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. .. Encam!tlh~rno:~tp;m~r ': 'Ç.ãcHElo~:SeWíqres Vereadores o Projeto de Lei que 

· "Dispõe:s·obre o'~t'fft~Y~~·t~~t}; Ô· ~~ç~?~~~~~~~ó Médio e Ensino 'superior". 
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(;::.L_ó /~{·h~rCAP,íill.PLO I' Ú~~···- _,,;:,c::_ 
''1)1\s nrs:PõsrçõES.PRELIMINAifEs, 

.. ·.c.·· ... 

, Art~ r Esta;~,'Lei dispÕ_e sobrê-cnPlano·,:de Cargós,:e cari~iras dos:-servidores públicos da 
AdministraÇão Diret~ e Indirgta,do M:tin'icípiQ~Ue-ocup;mt' as class~~ de cargb~ de provimento efetivo 
consignadas no {\nexo}d.~sta -lei, para as q~als ~J,Cige:-se o Ensino Médio e Ensino Superior. 

· -Parágráfo·úniéb:PêrmartéêÇ ún!.co\o f~giÍI)re~1Vndico~dQ~;cargás~míblicos; r.egido pelo Direito 
Público, nos termos do Estatuto do S,et;Yjdor fúblicojv,l~nicipal. 

:. \ ~f/_,. .. ,.., i i .,....... . ..._..,___~ ) • :·,;·. 

· _,;~~j~·::~((;dt{.~~~~J~~I~~~ , til c·~~,F~ --- . 
• 1 c-~·~"flE)' SIS'fEN:VA-·I:>E'-QARREIRAS 

" .'?- -, (;rN.."'·. ~.,- .,. ........... ~ .............. _..-r""' ... ,.~ /.....-..._...t~i ........ \~ -~-_, ~. -
___ > - :. L~' ·.: :.:.,_.-, ~ "-< > ·:-::. '\ '1·~·--(..)·-,.l f f--:. ~-.,.{ .,./ -~ci?.-"' :, ·"-' . . : -

Art. 2° Os cargo~:p~hb'iibos1d[p-rÓvínieh
1 1

- ·redvô'rJrtífã-iif~Iassé~:ê·organiz~~~se em carreiras. 
( . -, ' I • .-r' "~ - ),' ') ' i( ~ ' J i 

- Parágrafo únic&JY'si's(ehià-da"~éaffeir~ âiktsse~àr;à6--~ervidor público, ocupante de cargo 
-- públicoetn caráter_..-,e_._f_i etiV:6trti9~~_·fu~~-t~"'_ç_•_'ª-~f--~_:'_~_-&w·~~~it'k_(it~sl~~~t_6_-, obje __ t __ iv_ 4ffienteapurado,_ e_ em 

... -. . .. ·.· .. - • - ._-... ,;:·)'- .. b·"''r\ ... \ ,J..:~ f,--F ,:.·.;;.!,+·f! t~.,.,:".j~~~ .. :...y G~.y\ u\ .,\ ~ ~- '~.;,:·: , ~ .. _;,~,; .. __ ·· ~/··-. ·. 
tempo de serviÇos;··nas ,e~c~lª~r:çie_.:p.adn)esJle · · tmepJos ,dQ~ d~v~fsos mve1s da classe·de um cargo 

público.. ()~~') l~~~:J~~'~ .~~$74JA~-~~~~3j _ - ;,· ___ · ,_. __ 
Art. 3° T~rão a ~~srittl:<iê'iit>ui1hÁ~~~~~\v~1lifrfiúto~clmi~cta Podei' Municipal, ou nos Poderes, 

CQ11fron~j~ entr~:~·,.OS cl~~~~{f~~~':~f~!jei~*~mes'?~~ ou asseJllelhadas. 
Art 4° O Anexo I contém··\· Gc.f!.i;:.4t-tJ / · ·-. . • .· .. ·- _;;,.·· .. .-'~. . .. ~-.\"··..,~r _. t."'"'"1"'frr·--!l 0/" / .. :·.,. . .. ·· ~. -

.i_,··' l- as· ~:ea,s de,a_ti.Xridades,adm:ihi§Jt:àti~~~rb~r4e esp~E~~lizaçã,t{:~rofissiq_nal pelas quais se 
distribüem as Classes de cargos; ·· ' t_,, __ ··"' ' z: , · • · · · 

11 - o número de cargos e faixa,s de padrqes de cada nível de. vencimento da classe; 
IH "' a escolaridade ~X,igida pa,r_a0i_ngresstr.d9 candidato no q~rgo, me~i~te concurso 

público; · ' · · ·' ·· _ ... - · -

IY- símbolo deve11çimento definido, por padrõ.es; 
···- :v- carga·horári~ §~anaf e··Ihensal: \.:(:'' >}~:;f>~ 

Parágrafo único. A carga horária mensal será obtida multiplicando-se a carga horária 
St;?manal pelo coeficiente 4,5 (quatro vi~gula cj~~~ ). .-

, • . --.-. ...-~ . ~~i i~!'~ ·..::::·-~ --:. !'-<,· .,~ .1 ~-

. Art. 5° Vencimepto é a retribuiçãopeç~nária, mensal, .pelo efetivo exercício do cargo. 
· § 1 o Cáda classe ~de cargb deprovitri~rito efetivo é iden#ficadapor determirmdo símbolo, qu~ 

se desenvolve em quatro níveis de vencimento, o inicial, dois intermediários, níveis 11 e 111, e o final. 
_ § 2° Os níveis de vencimento de cada classe de cargos de provimento efetivo desenvolvem-

. , se em. padrões de'y;êncimentb, do segúií_lte modcp. _ .. 
a)nívell: cinco padrões; _ -

. b) nív~~}_I: cin:o..,P,~drões;~ ~,-· · . ~ sé de F~: ~s . ó eiro _ ~~ 
. Prefeito cie Congonhas Juliano R s, . , e Cttnha 
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'>·· 

-· '~) nív~rfÚ: cinco padrões~í;.;·: -­

d) nível IV: três padrões. · 
·•- -__ ·, · § 3°0 padrão iniciaLd9 nível I.identifi_ca-o vençim.~nto bá~ico do ,ç.irgo pelo qual o servidor 

perceberá quando ingressar ti~ carreira>-- · \~;:__ .. ,. <.. ·- ' •• -,_ ; - · 

§ 4° Qpr,imeiro padrão dos níveis Il;III e IVidentifiçaa promoção. 
< •:;~L_";:·:, ·,~~:,_'_~~ !~ •; '>~ ·~>t -~-,.} ' • .\; i<~~t:_·~ ·~·,·, ~ ,:. 

- . '1:··:· 

Art. 6°-Entre um'padrão e o seguinte há diferença dev-encime~to na ordem de 5,0% (cinco 

por cento~. _-.. .:~_~§~;:;; _ _:>>~:'"' ~-:tf,;',§:~~ .. 

Art. 7o A carreira. do servidor público-efetivo coiupreende a progressão entre padrões e a -
prom()ç_-_ ão ent,re_·- r_:_n :veis !1_·_~\_u_._._lna cl,<l.-~.-----~_s_.,_~.de catg ____ -__ 9_-_,_._;· ·_;:_._-~_:;_.,_::~; ··~:r, 

- ' -- - ~~-. --~~:~~:~:· 

AI:t. 8° A ca~a classe corresponde uma carreira. 

A~~~ 9° o Âri~xo II <Íi~õe s~bri~s tltfibiÜ~ões ·á~;;6ada ctJ~~e de car~h~ con~Úuüe no Anexo 
I desta Lei e, o Anexo IH,, dispõe sobre a tabela1de yçncime11tos, discrimjnada em padrões . 

• ,·.:·· ,f•ç:_r -,~<:~:-· .. ::· ~·-.. ~!_ f..l~- n -~r~?: ·<\;_:~:> :;;·; -' . . 

•.· .. · ct~., l DI -~Mp_)!(GIJLO li~ o-,,_ ~. ; / _ . ..., \ • A~ Rw -RESSA - - - . 
;~ =~~ ·~ .. r,~.";:-4..,,//" ( . .;~ .. -:-;-._J 1

\\ e:· ~i~-- r 1t_-.. :· T -~~ • 

Art. 10. Para obte~ J~;,~~õ71~~;~~~6~»~~~cili~ cu~~rl~á o i;t~rstício de dois anos de 
efetivq exerçísi~ em :\1J11Ll?-Ídjã~:,~~::y'ey_ôjntf."~t<(~~~@~t~çaq,B8f::t o se~J11te, ~óm efeitos 
financeiros a partir do mps',~~o~~qtient~o;·::::;:::-~\'::"",~.1 \\ ;r~)··c· --:;r .••.... _. ,. 

Parágrafo. úniÇ~~~ÇtlJê:Uif,àp~~'{4~~~~f ;'}'f-or9;i~s-ãô1e,rrf~nte con,correrá à progressão no 
. - - '·"''"'"C.·'·-" ·'/"" , .. ,., ' -i-W,· \-•i ,..,.-: ~~ .. J cargo qu~ ocupa ern•caraterc.e1_etryo. ;,;;, -~ &;v, ;c:· 7:;, ~ i-.f·1 '?_;_·s:;:-:;:....~l ;;-:··,~, ,..:_··'!:"'· G2:_~ ;\r~_tr' :.,~-~rr~ ··J-.,./~~---·· -.-·.Bw_·7 i) ,, .. \ ) l"\:-"":-··ç 

. . ,?.,~~ \á ... y-.._-, .. \. ,: . "'. ·) '''ti!~- -....:.fi "{f ),,.~ 

• ~rt. 11.{~~ervidpr(,~ef~~~g!t~~]J;~~~(ffi~~~21J~g~á~~~v--9upa:·em caráter;efetivoainda que 
esteja nas seguin~e~ con(l'1~~s;:ú~ .<::?~:Y'~:t?;&t~/'/~~Y~~~~;.l! . -· · · ··-

1- no exerctcto de cargo~.fúvlhJ~SJf)Il!J.dOi'L!L:;/,;;\ _ .. /é,~-j·-;/'-
. · . . ~1 7 : ~e af~s!~d.o par~;.g-~~a,::~!~~ç:~~'§f.~!~P[ô~~~i'{nte ~.:; ?oençaprofissional contraída ou 
"adqumda em razao das atnb:mçoe,s·~g~~t.g;Q;·=1r-r::6V.,/' ··-··o·. '-

• · '" , 11\j li (,' .<"' ~ p .- ... _,.-.. F. 

111- em licenças matemidade_e:.pqr·a~id.(f!-}te1'd~,1f!lbalho; ._ . . 
.. IV- em,l~çença_.p~(!:ratamento de:s:~ride,~:gp~c~~os coJ!Ipro:ado~ ~ara as ~egu~ntesmolés~ias: 

tuberculose atiVa, ahenaçao mental, esclerosé multtpla, neoplasta maligna, cegueira, hansemase, 
paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

· ailquilosa~té, nefi;opátia gt::t,ye, hepatopatia gt~ye, estàdos avan9ados da g<;>ença de· Paget ( osteíte 
deformante), contaminação 'pór radiação e síndfome daimunodeÍiéiência adquirida e outras que lei 
federal especí:fiêa viera,djspor;e - _ .-.,. , - , . ,<,;: ._ .. ··_._. _ , _ _ · 

. V- afastamentos cohsideráâos efetivo exercíêí.o nos terlhús do Estatuto de Servidor Público não 
mencionagos no art. 13 da presente lei .. 

-~-\:_·:_:·-~ --~,/_-.··._:-.:'_: _:~1:;~ :~_- -_/·; ~-·:~.<~;.;-- ··-~_->::.=."::';.~. : ___ .-~ .. :.. ..,..,_ .. ;_ .. :; ··- .. _, ... ;, 

Art. 12. O'dd;empenho funCiOnal do servidor sérá'considerado favôtável se, ho biênio: 
1- obtiver no mínimo 70% (setenta por cento) da av~liação periódica, exceto no período que 

se encontrar nâs condíÇõ,es prevista-no art H; , - ··,'-c·-· --
n- tenha participado de cursos de aperfeiÇoamento inerente ao cargo ou correlato, se 

disponibilizado pelo segmento administrativo competente. 
P~rágrafo,iínico. A progressão será concedfda-': ao servidor mesmo que {l,ão tenha sido 

avaliado oportunamente por omissão do Poder Público. · 

-- : . . -:/4- ~ . - -- --~iro - Jullano Resen e Cunha 
~é de tas Procurador eral 

- P.tefeito de Con~onhas " 
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CON~ONHAS • MG • CEP: 36~1?·0UU- TEL:j3JJ 3731-13QO"· FAX: (3_1) 3731-1188 --~·congonh .mg)f}ov.br 
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, PREFI:ITURA MUNICIPAL. DE é:ONGON. ~9t, 
. . , -·- ~ ·C:IDADE;-005 P.ROFETAS\ . • ~ -·· 6 · o .. -(:;;'- '}\.;~:· -. '···.··;::_.,- . _ _,., .~ ~ .. co ~ 

·. .. ... .... . ·, ' . -~··. . ···' . ··. . : > . 6. .· !J11 /:l.' 
·.·. ' \ : . ,-• ,· ':~.,- .'- ; \'·c~ c /o: ' ' . ' . · ? . . : fc&,O: -\ 0~ 
Art. 13. sbrá inteirompido,"phia fins âe progressão na carreira, o iJ.lt-erstído ·-:~ ,s~~i{tô_ll ue: 
I-licenciar-se para tratar de-interesse particular; .. . 
11~ s_iispens()_;disciplt~ªifnente:•n~~propq~'ç~q,de 39:'(t~nta).:qiªs por ~ia fie susp~~~~o; 
Ill-faltarao''serviço, i:hjustificadâmente~-rt~proporção de 1 (l:im) mês por dia de falta; 
JV- paratt:atamentqJ~a própria saúde~~acomp~amentqpara tratamento de pessoa dafamília 

na proporção' dê 5 ( cincotd1as pofdia de li2-etiça; '< ;,_ .• .,. 'ti~'_> ; _·- - ·- · · ·· '. · 
Parágrafo único. A proporção a que se refere o inciso IV aplicar-se-á somente no período 

superio~ ~3 Q ( tril)t1})gias. . "· :. .. '.. ,,_ 
:.... .;· ; 'i-:J•~ t~~~;~:t ··· YJ:. :· 

CAPÍTULO IV 
(~~f~~jDA ;~~~MOÇ~~ 

Art~ 14. Prpmoção él:lpassag~ do seryidor titular de cargo em caráter efetivo ao primeiro 
j)àdrão do_:p.ível sl.tl>..s~quen~_e::nii carieit:á; queJd,cú.trerá;p(l,.ri;lesmâ·qata da;prÇ>gressãopara o .último 
padrão dohível eni que se encimtra, 2oín eféifa;sfinanceirÕs a partir do mês.subsequerite. . . 

_ Parágrafo. únicn .. <para efeito de cqrrtpo~içãoAarespeçtjya car_rejra, os cargos de cada classe 
serão' dÍstribuídcis''em q\íatró níveis'f(I_: .. ~çn~ifrtcr.·->~t:,. i:·;~:.~~- ' '\. . ':·_. . ... 

_ _ ~.d7 .,t5. Tt:~~-9ireito,.a;_1'5Q~,i~~ô:Jdry§~ 41:l~Yii,lpanç;rr.:p( último,J~adrão do. nível que se 
·encontra.·~- ... ,...._, ':~::--1-,\.S~~"//-_1 ?:.~~:-;í"~':r(5'l' ·~~:,,.c --~-

• ,.- . ......._;- t.,.. l .. r : •
1 

i 1 '( \ { l ~ ._~ ~! ) 1.,_ ./~ .. 
> ~ I;. , t, lt.•-. 1.'-. ') - '-_..- 1'{:''" ; • 

- (( rN:;·. !\.>_ .. ....._ __ ' ', ..... ,.,--·--' .r-->-/1 ?'h · · 
' ~ >-~ i .I '·--•. v -::-.::."- \ ""';::.._' CAP..,LTTST_ .. o:j'l:.r, .~ :·:. . ' . '--
-~~~~~A~1Í:nS-PHSi1~~~/T~~~fi'êiRit\Sl~Í<INAIS'-·'-· tii't'Y J é ! ...__ _~",P5. . .. (\ A \ ~ A \(\-fv \ 
t .. "'{~t---~ 1 i)\ /:.í'. c.\h (111 i -:: . ....._;., .. •tK 

....._. .. _.......~~ 'll. .,_, 1~· ) V..) f .,. «• 'I, t l ... ~.,- •1 '-~ ! 

_ Art. 16. Os seJ,V~dores-eleitos:p , ;, e;;Uire~ãó;_Tlndícá1, mesmo afastados do cargo, a 
serviço do Sindicato· do~\ê~~dl;r~~··*~b J.éiJ§!!;er.ã~~~}t~it~.J/,P!~gressão ·e promoção na carreira 

durante<) m~~~l9· ~:~1!~;~:~~~r~(~:~~~Jr,St~f~1~~~f{.{55i . · .... ·--·-.; -... _ 
_ . Art. 17 .. O Servido~ q~)~p~~u:6~~\Ys,'f(~v:,· (Í~d~~Óst~guir nos padrões da carreira pela lei 

. anterior,pqrprogt;e§.~~o Ol}·PrPih~~o)~~OO~ . · :~~86_ de pr~fo, ma~ n~9 foi alçado ao padrão 
de direito~ ;será eriqu~drado~H&;~àd~~~~l,f?;-·-;zl~V>"'l·· ... <": ;~ _ ,<:. > -· ··._.· .. · 

-·~-. ~Â.rt. 18.'Peia destt~dessidâ.<l~;;io:::e-n{t~~ ~Ílbrt~{fica •eX:tí.ilto o c~gp de En~arregado de Água 
e Esgoto. · -z . ..; ~,.~ · -· 

Art~ 19. Est~~~i e~tta\~m vigbr'rtâdata';d~:{sua publicação:~/;,; 
·: ~- . 

Congonhas, 6 de agost_o. de'2014.. , 

. PROJETODIL!IN'.mr~ CVI êfrr,~p.~-(·:· :,.~-::(.. ' :-.'p :,~:~ 
NJROVN>Ot!M .um· CO. OISCUS&AOEVOT~ÓS.É D~~R,:E-IT2t8 CORDEIRO 
vorAQAo ...!.!..... F'ÃVORAV!I · · · NULQs_. ' ; ' Prefêitode Cóngonhas{> 
__::::;;_ CONTRÁRIOS 

cAIIARA MUNICIPAL DE 

EM Qót OÍ: > ,.QS ·'; 

·· . Juliano e~ nde Cunha 
· · - · ... _ · ~- · ·. - · . - · . · •· . . :· Proc \ Geral 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSF~EK, 135 :"F:~NJRO- SQ~.~QNHAS: ~~? 7 CEP: 3"6~ !?:900- T.E~f~(3,1) 373h! 3QO:- FAX: (~.1}_~1ª1-118~>-~·co 'o~>fl'lg.gov.br 
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• ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 
.. • . ,,,. -. ó :-~ •. <·.:· . . . .. ~·· -" :· 

~--Área deÃrt~dad~s·à1~Íasses ~"~'F:O,and~e :::
1 
H:~=.~·; i::os :::IWNíve;~'f'' p~~~~~·~eVe~~~:é~: Nível- IV 

·_ ADMI~lSTRAÇAO,GERAL'i ,.. ; .;:·:,, (·<i~~:> ' .•. ;,.... -;.",<',>. . . 

2 Analista de Sistemas ES 30 135 004 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
3 Assistente Ádininistrativo .•· EM 30 135 129 P- 04 .1'- 04 I I'~ 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19. /P- 21 

:. 25: 113 ~015 P-··2~ J>'/28 I Ef:32 P- 33 t F37 P- 38 l p:. 42 P- 43 I P" 45 

5 Auxiliar de Enfermagem do 'Trabalho EM : 30 135' 004 P- 10 P- 1 O_ I P~ i 4 P- 15 I P- -19 P- 20 I P~ 24 P- 25 I P- 27 

6 Cuidador EM 30 135 40 .. P- 06 P- 06:/P- 10 P-.il / P- 15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

7 Econoinista ·,;::;':., ~5~:'•f,>c 'f:S :; .. · 25 :, 1,13 006'(!>:; 28 P- :ZSW:.i>- 32 P~ 33~:t P- 37 Po-38./ P- 42 P~ 43 I P- 45 
8 EncarregadodeCantína .... •-c EM 30 135 oo(·p_ 06 P- 06i:tP- 10 P-TF/ P- 15 P>I6 I P- 20 P- 21 I P- 23 

9 Encarregado de Serviços Internos EM 3,0 135 003 P- 06 P- 06 I P~ 10 P- 11 I p~ 15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

10 Engenheiro Eletrônico/Eletricista "'" '· ES .:, iS,, 11]",. :,OQ1 P- 2$ .P- 28 I .P~.J~ P- 33 l P~ 37 P- 38 I 1'- 42 P- 43 / P- 45 
ü EngenheirÓ'ém SeguranÇá\í(j Trabalhif'0~\ l' ES · '.'-!·25 )1'3~~ 2001 p~·'z8 'P~ 28 /'P~'32 P- 33 f.'P-'37 P- 38 {p.,_ 42 P- 43 l P- 45 
12 Escriturário Assistente. EM '30 ~1.35\ 045. P- 10 i>- 10 I P- Í4 P- 15 I P~ 19 P- 20 l P- 24 P- 25 I P- 27 

13 Médico do Trabalho ,\ .: <'<.· ,E~h 15 , '-1'"68 ~ ; 002.; Pc 28 P-,28:;1\P~ 32 P~ 33 i P- 3':' p- .38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
14 Ofici~IAdministi-àÚvo' ''0!'f:: EM~ · 3!f~ ', (3'5 p45.;-;.P~19 P-,19:FP- 23 p~'i{j P- 28 p:.~29 I P- 33 P-'34 I P- 36 

15 Programador de Computador EM ,..--.30 135 004"' P- I2 P- I2 I P- I6 P- I 7 I P- 2I P- 22 I P- 26 P- 27 I P- 29 

16 Psicólogo ES ' zs>: \ Pilt :··n· ~- '8 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
,17 Têcnico ém hifoimãticá>(:f::' ' .' "~; ;. J~M>; \/~0 C/'-13:5)-.., )o03\ l'./l'Õ: P- 10 I )>-';1,4 P- 15 I P: cl9 P- 20 /Pé 24 P- 25 I P- 27 
18 TécnicoemSegurançadoTtabalho : i/ÉM:i; _!30: i ,13~ -~iJ.à'fi'ff-J.:Õ ,~- 10 I p;;,'t4 P- I5 I p; I9 P- 20 i-•P- 24 P- 25 I P- 27 
19 Telefonista ; ,::. .~· ,.J,EM{t .-·-20, \ ~~· 'i)o '~ /026; Í'.:)ff J>.~ OLj P- 05 P- 06./ P- IO P- .11 I P- 15 P- 16 I P- 18 

20 Tetapeuta'OcupaciiníaL •i!{(~kL\ _.._É~-", >~:25 \ 'rt1::l~r {17 t .f-. 28 -P~ ~:&'kZ:P- 32 ~·.~3~:/; P- 37 P":3JI P- 4:2 P~ 43 I P- 45 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO )}):\~J)NGONHAS ~-~:::;,';;j.:::-.>-,,_:j '\\ \ 5?' ~-:\)... ., . !', >' · .. 'i 

21 AgooW -d~olário < Q>\'fU ,~\ . ·~~~~-7~,i::_"lJ.'3~. r."'.j).~l/JP- i~ ~"'28 \,\')>!-~2 P- 33 I P-." P- 38/ P- 42 P- 43 I P- 45 
SECRETARIA~NICIPALDE ~~Ç~í __ y) /jJ, 'r,)y\ \\U...-:.:;,.....;;;!r_r(/ • ' . ,. 

· 22 Fiscal Sêriiór'üeTribuúís"-.;iA'i; ~;:~-;, ';'\ , b ç:s; . Zt !3. .f\J~~~h i6 . ). 2S' P>{281t P-\32 P- 33 1j>~•'37 P- 38 l 'P~· 42 P- 43 I P- 45 

23 F;~,; de Tribmo, . W~ '\J r~ \i; ~O l- . lll'.rl\tl fj * pl,l_O );~-}4 P- 15 il" 19 P-. 20 i P- 24 P- 25 I P- 27 
24 Fiscal Municipal. C: ,.~~~·.::.\ \ i_ E'rxf~J.. ;'{ ~Q"~ , : I :~Ç)Q~{f;!J·o iJ':jlQ J}/-P"'i'"I 4 pc :1:t / P- I 9 P• i o I P- 24 P- 25 I P- 27 

· 25 TécnicodeCadastró'eTributaÇã'ó)1;.'1~~·{·'~JtM', \'30~< .. \135.:_ ~6()§;:P;~TQ·~" .. Í:Q1J~p:.JI4 p:>ts! P- I9 p;;zo·l P- 24 po 25 1 P- 27 

26 Técnico de Orçamento e Contabilldade·'<.. ·"j~M _; --..3.o:~:<-n)35}:il-Õf4>P- IP P~o'-9 P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL .DE OB~S .l<SEÕRE:f~~ICW~ pÊ:ÇJ)}sT ÃO URBANA 
27 Arquiteto .. 7 'li\ t -':"'):;:- A, ÉS . ./ ' ,{25!..::' \,J ü!t ~ :.ÓOJ:: P,~~ P,~ 28 hl':..; 3,2 P- 33 /. ~7 }7 P- 38 l P_- 42 P- .43 I P- 45 
28 Bombei~líldrãulico ~:.:: . _;,' •·• EM ~ -lY~ôtt ~R-·Hlo;!:: "S:o)3~ J>F04 Í'- 04 I P~ ó8 P- 09 í p:; E P- 14 / P- 18 P- 19 I P- 21 
29 Calceteiro , . EM\ ·~-~4G"'" ;>s-;l~Ó,~ ~0fi9l ;P~/04 P- 04 J P- 08 P-. 09 I P- IJ P- .14 I P- 18 P- 19 I P- 21 
30 CarpiÍlteiro I Marc,enéiro ;: Ç}:-/ -El'y1>. : "4lh _ ~}18~) o2o, -p:;;o4 P<<QÍ!-i;[f;P- 08 p~,O~. l P- 13 P- 1_4 l P- 18 Pc .. 19 I P- 21 
31 Deseil!iista TécniCo·- EM 30 "--.p5/ 005 · pc 10 P- 10·-'1 P- 14 P-:15''1 P- I <i p:. 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

32 Eletricista EM 40 180 015 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P~ 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

33 Encarregado de Limpeza Urbana . ~., . EM :40. 1~0 _ . 002 Pc.Ú P7 18 I P- 22 P- 23 / P- 27 P- 28 / P- 32 P- 33 I P- 35 
34 Encarregado de Máquinas 6:Serviços(_{'; ''EM :~;;4ô I80'-'-··· 004 p>ió P- IO il'~.-14 P- 15 fp3cf9 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
35 Encarregado'deObraseServiços EM 40 I80 002 P- 07 P- 07 I P~ 'Il P- I2 I P- I6 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 24 
36 Encarrega,do de Tuim:á EM 40 180 018 Pc 06 P- 06 I P- 10 P- n I P- 15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 
37 Engenheiro CivÍI '~:• . ES 25 1 ·113 009'· P- 28 P- iíl./ cp_ 32 pc 33 I P- 37 P":38 I P- 42 P~ 43 I P- 45 

38 Engenheiro Mecânico . ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
39 Fiscal Municipal de Obras EM 30 135' . 003 P- IO P- lO I P-14 P- 15 I P- 19 P- 20 l P- 24 P- 25 I P- 27 
40 FiscaldeObrns:ePostUra,~}:· .. •: EM . '· 3Q: 135<. .. 010 P•)O .P~ 10 (~~ 14 P- 15 JP-.. 19 P- 20 I P,- 24 P- 25 / P- 27 
41 Fiscal Sênior·de Obras e'Posturas ES ·'30 135 , 02 P- 28 P- 28 I P• 32 P- 33 I P~ 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
42 Guarda Municipal EM 40 180 66 P~ 15 P- 15 I P- 19 P- 20. I P- 24 p, 25 I P- 29 P- 30 I P- 32 
43 Mecânico -i: ê'L ~ .~,\'.!" · 'EM: 40 .·.~ ~·:H(O OÓ3~ pc;04 P-. O"tl,::{ .. P- 08 :P>P9 l P- 13 P- I4 I P- i8 pc 19 I P- 21 
44 Motorista ''" EM'.· 40 ··· 180 056 P~ 04 P- b4) P- 08 P~ 09· I P- 13 P- .14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

45 OficialdeObraseServiços EM 40 180 015 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14' I P- 18 P- 19 I P- 21 
46 OperadordeMãquinaJ>esádaeAgrícola EM 40 180 005 P~.04 P- 04 /P-08 P- 09 /P-13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 
47- Pedreiro·•· . '•: .. c;;," :' · .,· EM 40' I80 035 P- 04 P- 04 /P~ OS P- 09 '! P~ 13 P- 14 l P- 18 P- 19 I P- 21 

R.~L.~~· 
. · .... · .· :. ':'"'.. Fhii~.m:deijf§ > :-;,:c· 

Pret~ó-Cié ~nhas· ·• .· 
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PREFEITU~ MUNICIPAL DE CONGO 

.,CIDADEét;os PROFETAS'., 

. .. ·:.;_:.\~\~-' :----~~t·~:~--- -~ --~ -~-----:· .. -~_.·_.': 

,·;.. . ~. 

• ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 
·~· ., _::. . -~~ .. 

. · Área de Atividades'~ Classes ·; ···~· ·~=Iaridade C~gá Horária· :_No Padrã~. :C,'• \ :";) PadrÕes' de Vencimentos 
:_·. Semanal Mensal Cargos Inicial Níyel - l Nível -li Nível ~ III Nível -IV 

·. 48 Pintor, ;;~~>·,,~ · '•<":.; EM·~. 40 · .· (80 020,; :P- 04 P-·04:'/,:P- 08 P~ 09/. P- 13 P- (4 I P- 18 .P-19 I P- 21 

49 Topógrafo : ··:: > ~:,;: EM ·;: 40 · ~t8ô oo:r:· P- 1 o P- Ht'l."P- 14 P- 15 / P- 19 p~'io 1 P- 24 i>- .25 1 P- 2i 

50 Técnico de Edificações EM 30 . 135 012 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

51 Urbanista ., .• . . ES , .25 113" . 002 P- 28 P- 28 I p- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43. I P- 45 

· SEÇRET ARIA MuNICIPAÍ;J>E EDUCAÇÃO ';:~ .'\:·· '0~{. ~r:+ ., <; •,; 1•7:\-[j?-;_" · '· /,::: '.: • .;. 
52 Auxiliar de Biblioteca • ·· EM . 30 135 ' '035 P- 02 P- 02 I p:· 06 P- 7 I P" 'li P- 12 I pl 16 P- 17 I P- 19 

53 Bibliotecário . : >:. ; < ~S >. 002 P-23 P- 23: i P- 27 P- 28 J P- 32 P~ 33 I P- 37 P~ 38 I P- 40 
54 Fonoáudiólogo ,{;:•i{ <:\il'!j 'E$); 008';,Ji:~28 P-213;';/';P- 32 P •. ,33i./ P- 37 P~·38.1 P- 42 P~ 43 I P- 45 

55 Labonitoristadelnforinática EM 020 .P- 10 P- IOJP- 14 P-IS'/ P- 19 p:..20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

56 Nutricionista.. ES 007 P- 28 P- 28 I P-,32 P- 33 I P~ 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SEC].ffiTARIAMUNICIPAL,DESAÚl)J(.. . .• ,, . ;> .. _ .. , 

57 AssistentédeFarmácia t · ·~· .. EM "'~·jo • )35\- :óos p::'o2>pJ 02 /'P':o6 P- 7 (pc·11 P- 12 f.P~ 16 P- 17) P- 19 

58 Auxiliar de Enfermagem EM 30 ~T~ 5 \' 004 P- I O P- I O I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

. 59 AuxÍliatdeSaúde ~·:·,;•. EM 30 :-.·'·fi35 ,J082.f.P-02 P-"02~,/.f.'~ 061'" .t:J. P- 11 P- 12 I P- 16 P~ 17 I P-19 

60 Bioqu'ín'lico · :- ''"·'"-'~: · E~_d: · 2.S:~ · \ Í 1~ · POS'' -E~ 28 P-c2S:f'P- 32 pc :úJ P- 37 p~:38 I P- 42 p.:: 43 I P- 45 

61 Cirurgião Dentista ES ....- -20 ~O 030. ]>- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

62 Dentista Especialista . • ,. .· ES \ ~o·:\ ~O / J)O~ f- ~8 P- 28 I P-. 32 P- 33 I P- 37 P- 38 l P- 42 P- 43 I P- 45 
63 Enfermeiro :· .:;,:.• :~ :;~:; :(.(J3S?; V . .z·s f .l~iDJ.,, )2~\ P{iS J'~;' 28 (p:(32 P- 33 i 't 37 P- 38 / P,- .42 P- 43 I P- 45 
64 Engenheiro Sanitarista .:~: ·;E~~:!! !2'5! / .,I).~ ,>(ip)) ~~~[28' J:>:- 28 I i>-.32 P- 33 I P~ 37 P- 38 J.P-" 42 P- 43 I P- 45 

65 Farmacêutico . · · .~ ""\ÉS (l .-.. js ' ~'~'fi3'_~>bp3: P..-,28 J'~ 28 / P- 32 P- 33 .I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

66 Fiscal deVigilânciáSanitária : ;;;,;,t:;.I , 'EM , .- ··JO \ ')J35rr p08! P~ ió ,p: 1Q{7; :P- 14 P.~ 1}.1 P- 19 pi 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
67 Fiscai Sanitário >il-\V:. ~{EM/ 30~·"" :,J3~S :bo4' P--''to P+fio /~?~,_14 p.:: 15 '; P- 19 p1' 20 I P- 24 P~ 25 I P- 27 

68 F;,.,.J s'";~ do v;~J;no;, S•ciWJD" ' ' /F.li\ . •Jo}': . 'I j j rQ!/• ,P- ") ~!~ í,'P<,';~ P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I J>- 4S 

.· 69 Fisioterape\ire. ... : .· ... · ... )h-1~- ~E~·/ ·:~;~~~-~;~}:~!:li.. . }i~~- !Í:~ ~-:3&3J'~'>-~i P- 33 /.P- 37 P- 38. /P- 42 P- .43 l P~ 45 
· 70 Médico ; · 0 :f/·~-~·'J. ,(r\-\ '.,\ . :,'::. ESl (lfl.5 :t ;t~'6.&; 59~ Jl.l 28 P~~28 /t).>-'~32 P- 33 1 :.P:o 37 P- 38 f. 'Pf 42 P- 4.3 I P- 45 

71 Médico Ambulatorial ., ~i:':t_ ~~'f' Es:'\, .J\ [is' V .()'g'tk Ql~~- t1, ~8 P:f:--Zl!JlAR~2 P- 33 I P" 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

72 Médico Plantonista .. >', .i-?'«'!~ \i. ~S:~A t~f:tW'~, $4'Ui, :1}1\Í(f~.A:i~ 'P:..'28';)/~i':)2 P~ ó~3') P- 37 pcj8 I P- 42 .Pc 43 I P- 45 
73 Técnico de Higüine7Deiftal ·,·~~A .A'~Éf~·(··~ \~(i\~ ~\J3S.t" :t6~~'· :p,:.:íp 'r.•,JYi)J{P~'J4 1'>15/ P- 19 j>.: 20· I P- Í4 P.: 25 I P- 27 

74 Técniéo de Laboratório- Patologia Cífuicà\. ~-ÊM _ )-... J,pc>~ ~-~j:sj:l ~;:ôfs~ ~- 1_0 ·Pf::,<f--7 P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

75 Técnico em Enfermagem .... • ~í\f·'f, J:~·QÂ': ;;,-1:?:5;:-; 'JS:9,'::, p,Yí.((iflto I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 / P- 27 

76 Técnico deRàdiologia j.i>';·, i'it:\.1.: ;:\EM( /-\)o:_; ~l-3~SÍ.::: ~00;( e?~ lO E~ 10 hP.(l4 P- 15 f r~ 19 P- 20 IP- 24 P- 25 I P- 27 

77 Técnico emQúímica · •· EM t( .. l!faó'~'t ~1:3s·é ~.{íoJ~ Pf~.o P- 10 /P~ 14 P- 15 i P~ ·19 P- 20 /P- 24 P- 25 I P- 27 
SECRET AlUA MUNICIPAL DE ))ESENVOL VIMENTÕ'SQS'i:EWÁ'VEL:~·;; / 
78 Encarregado de Pi.Sciçultura e Boit(," . EM· .... -40-r ,.J J80.r> P02; t-:m P~;ó.7;Z:y_P- 11 P- 112 I P- 16 P- 1.7 / P- 21 Pc 22 I P- 24 
79 Engenheiro Agrônôino ES . 25 :l. •. ,lJ-3; 001 'pc 28 P- 2&··'!' P- 32 P- 33· I P- 37 P~ 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

80 Engenheiro Florestal ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P-.32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

81 Fiscal Sêniprde Meio Ambien~e . ES . :W. 135 '. ·0.04 P-.. 2.8 P, 28 I P~ .$2 P- 33 / P •. 37 P- 38/ P~ 42 P- 43 I P- 45 
82 Fiscal de Méio Ambienté' ·>~:• . ·:<i!; X "'EM · .;:,_J() 135~-.- • 004 p: ÍO P~ 10 F'P~ .. T4 P- 15 I Pc"·l9 P- 20 /P- 24 P- 25/ P- 27 

83 Médico Veterinário ES 25 113 003 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

84 Técnico AgropecuáriÓ . .. EM 30 .. .' -1.35 003. P- 10 P-:19 '/ P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P~ 25 I P- 27 
SECRET AlUA MUNICiPAL DE 'éS PORTE E LAZER ·.,.~i:·. 

85 Treinador Esportivo · ES 30 135 008 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
PROCURADORIA JURIDICA · 
86 Procurador. _: 90./. 014 P~ 2.8. .P:. 28 l P~ 32 P- 33 i Pc:3} P- 38/ P. 42 P- 43 i P- 45 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE: . 
EM= ENSINO MÉDIO 
ES =ENSINO SUPERIOR 

. ' . 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135i.CENTRO -Ç,QN_GONHAS :)1G :: CEP: ~~~ 1 §~000 -TE4.;.(31) 373H 300- FAX: (3.1) ~731 ~ 118B 7;,WW)V.congonhas,mg.gov.br 
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PREFEITO~ MUN_ICIPALDE CONGON 
.;CIDADE-DOS PROFETAS:· 

···.". 

ÁREAS • DE ATIVIDAIJES· 
CLASSESDECÀR.GOS 

,Arqui_teto. 

4 

.->~·~>. '::":~:-\.\. ~ . ·-..... ::· ·-->~-~::---~ 

. .. . :~ .. -... ·. / . 

ANEXO li 

.. atrip~ições de -análise~ de sistemas e 
.. ., na 'àrea de' 'informátléa, tais ·como: 

101'i"C•o'>n~Thl\1lffi.efl:1t(i} d.e projetos, programação, suporte técnico, 
•!>•1-'!-"•V•"-'YÍÍ•éSe'J;IiaQl}tenç~iO de _sistemas. . 

à arquitetura em 
""~"''P·~·~,c.~<·u ... u"Y.·. •-··. <_materiaiS/ acabamentos, 

t~Ç:p.i<~'RS]~jj).et;p_~<)}~gi~(S,r··~~~~Jiall.d.ó dados' e informações. 
s~rviços, desenvolvem 
:econômica;::ambiental . 

. p . .~:·-·vu•v•u triT.io.~t~ar:. f,,;....:.·,<-,.;.:;•~ /<le:..~.COlrlS_U .... ···· •.! asse~sorameiitO, 

'·f:t1~ri.l\ç,~mlt'Y:ê;~(alt;~l'·éÇ'e(r..!P·Ql:íticlls , ~~:gestão~ _ . 
'' 

'tat(~t:as de escritório em geral, notadamente 
fichários, ·datilografia, digitação, . 
levantamento e interpretação de 

de gráficos e demonstrativos 
v'"'•"v"'". de.processamento de dados 

a: ·assistências, 
seguQdo as técnicas de caráter individual, familiar ou 

·comunitária, .·7cQm atividades -em qualquer área da 
AdmÚlistração Pública; · . 

A11){iliar · 
Trabalho 

..,u•v•u•"•S""J'u do Atribui aplicadas à segurança do 

7 

tta:balho. ::.-·; 

A àtribúição 
conservação e conserto da rede hidráulica dos 
Pf~dios públicos-e demaist~efas correlatas. . .. 



' ~ ' . 
2.:!:. 
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11 

:12 

; .•. -_. 

15 

16 

17 

PREFEITURA MUNICIPAL.DE CONGON 

Encarrega~(( .de 
Sêtvlços · · -"''/t'" 

-~J~ADE;,~-~~~,5 P~f?:~ET~~-_i:,, 
·,.. : .. ·: '; __ ;. ~ 

v •u•;o.u..,_ . de desenho técnico, de caráter auxiliar de 
..., ... _,.,..., ....... '-<.·. ,· ... · . ..,·· ..• · ·: pari-:Jêlabórª$ão d#.· , projetos · técnicos 
L "'''""'''Un,<•u,vS COm à Obra púbÜéa, infni-éstrutura de ServiÇOS, 

' ' vetificação. e controle dos projetos de 
, ll:o~:·t~rmo~ da~l~gish1çaó. ·· · · · 

economia, ems:uas repercussões no 
efítidade âé) ,' goverrto local~ 

riricipmrt);eil_te::~erij: .-···-~ .. ,,...., .. _.. tributária e desenvolvimento 

de mâhutençãô, conservação e auxílio no 
conserto: de ll).l:Í,quinas_:gesadas, além de. outros serviços 
pertiileh:tes à ~illãqhinas~··sõldas, irãtisportee terraplenagem. 

e Compreende as atril;mições .dessa carreira as atividades de 
'complexidade média que erivblvem aplicação dêtécnicasde 

"T'"'.'""'"'" de estradas e vias em 

... ·~~ o eu. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135.~"CENTRO- CONGONHAS ~ _MG ~ cmae~~~~~o!J$!.~~9f) 3731:1300 - FAX: (3j) J.?31-1188<~.congonhas.rng.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CON 
.c.toAoe~.oos PROfETAS·~· 

. -::- :,;::_~# .• ~-I.:-..-· ~-:./~-~~·:~·." 1 , .... ~:;.:_f-~·{···· ; :>~-~~::~:· 

Enge~eiro de . Segurança 
do tiab·aiho r .: -.· . ~ :~ •. ; .. ·:· 

"!.'_: ...• 

supe{ior, apliçada ao. Aesenvolvimento 
H1'c~·-·-~~.1j f'' éom'>~áplidÍÇ8_<{de técnicas, p~sqtrisas e .. 

· ·melhor ãproveitamento da atividade rural, 
~-2:[!~r,~taç:ao,.e.fomento ... ·· . 

..,. ••• 5 ..,..4 .......... civil aplicada à. área de obras e 
·~·u,_.., ..... ...,.~"'-· •. '-!•, além· de coordenar e 

··é.ondu:ZJll'-:~íal,:UX*U~él!~ew(·que; aese:nv•olv .. ·em atrcvidades::técnicas· 
,e ~J,es.erutlo •. topografia. e oficios. 

_t~(J).QIJ.Slltti>ti~daldé.)'~tp· fisc~lr~~ os-' projetos'. de 

e. especificam sistemas e 
~~~w!P,§t~~~~l9~~~~;:éJ~:trê~p,!;~~2,·s .e de ,teleeomunicações e 

técnlda;. coordenam 
eb~pj·eeJ1Jij;~~l)t<>~·~· .. ~•"L'-'ucuu processos elétricos, eletrônicos 

(>:.:.:~- . ·-· . 
-:." ·.· 

Controlam perdas poten_ciais e r~ais de p!'ocessos, produtos 
e serWiços aO':o~identificar: deteri.I#nar e analisar causas de· 
perdas, estabelecendo · plano · de ações · preventivas e 

·· ;:corretivas. ,Desenvolvem,;testam e supervisionam sistertüls; 
· ··processos\: métbdos. indti~trl~is, gerenciam ·atividades ·de 

segurança do, trabalho e do .meio ambiente, planejam 
em-Qreéndimentos ei:ati:Vidadês·,industriais e co.ordenam .. 
eql1Í~~s, treih~ento~ -~~-~-~tividades de tràbalho. Emitem e 

u•,e,uu . .~;"·'-'~~"'""''"",' -~v,, téc~i~ps C011,1p telatÓfÍOS, mapas. de 
'~.-~';.;:~?~H,- '~.- ... -.: ',"•, •; ,_,,•;; 

Atividades próprias da profissão, tem o servidor a atribuição 
de elaborar estudos e projetos de proteção .. e manejo de áreas 
florestáis · · · ·. "de insumos e · s delas 

. - . . . 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135,'"C.~NTRO -ÇQNJ39NHAq~~G'~- CEP: 3§~fq&OO -T.E~d31) 373~.~JjpO,- FAX: (3}}~[31-11 . . ' ·-<~~:···· :: ~...:- ,_ .· ·:~:::_-.. ;,::·;··.i·"' · ... --:s:·-·.~~.. •:-:~~--~.'--- - :·_:.-::·-·.-:: 



•'' ,,. 

27 

28 

:'.-. 

29 

30. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONID.M.~ 
. CtDADE DOS PROFETAS',: ·;.-;.:·;. ·. . ·, . :~<f;!·~-~ -~_, .. -~: 

Env(;> , e 
responsabilidade ... intermeP,iárias, com elaboração de 

· âoêumertto;s; dos:ni:;tis div'et'~Qs~ com6planilh~;.relatórios, 
expedientes inte~os, além dos serViÇos de setretaria em 
ger~l, que inclui tamb~ll1 digitaçãp de documentos. 

·. __.·· 

... ..,.,~v~ ..... ~.., de nívelsuperior ria implementação 
gestao c:uu.v~ ........ kl ... e COOI"denação de equipes de 

painentos e instrumentos; 
controle aml:iental, utilidades, 

'&nltarrtentos. · meteorológicos. 
e rri1érobiológicàs dos 
nó trabalho. Em casos 

<i.i::::se~;Uriitkf:~lã~~Jlíisi::ttiíieesl!.'~tf")'!\elnm.. .. ..,·· -.federais, 
ssional tomar as medidas 

. .:<J·:desrespeitó, pelo cidadão, 
cá~ós· excepdônais e mediante 

aurorizalÇ~~o-'OlU Sllotmc,r hierárquico, poderá ser requisitado. 
· · ~para . do h()târio dhexpediente; inclusive, 

sábados, domingos, feriados e horários noturnos. 

Exercer a fisca:lização comerciais 
e de prestação de serviços de concessões públicas. 
Lançamel)tos de . IPTU; :~ :JTBI, ISSQN e taxas em 
· c~mprimeÍtto de .. toda l~gfslação tributária~ exercendo 
plenamente as atividades pertinentes pa~a sua aplicação e 
eficiêp:eia. ~#I casos ex:~epciort~is e mediapte autorização do 
superior hierárquico, ' poderá ser requisitado para 
fiscalizaçõ~~ fo:r~ .. _do hotár,io de . e.xpcdiente, inclustve, 
···sâbados~\fómingôs, feriadôs·'~:horáÍ'ios noturnos: · 

31' Fiscalfv1unici~~L. A carreira envolve a fiscalização dos . tributos, trar1sporte 
· ~thddades-" · · de · 

-~msé de re1 as o eiro 
. . Prefeito de Congonhas . 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCH~K, 13~ -. ÇE,NTRO- CONGONHAS ~ ~9 ! CEP: ~()~ 15~000- T~f%~(?~) 373F1;3.Q0." FAX: (3,],}~l31-111lll'-':WWW'.con,Donhas 
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PREFEITURA MUNICIPALDE CON 
_,." _é'ioAoEJ)os PRóFETAs:;: .. 

;pç:: ~ :f;~:.~J·~::: ·.~:~·."·~~:--::·:_-:·- \::~}~ _·,~- i:?:~~~·->." 
: . ~ .~. ': 

industriais, comerciais 
COJ1Ce$sões . públicas. 

, ISSQN- e truüis em 
legislação .· tributária, . exercendo 

VlUau~;;;:, p~ftihentes~·pára a SUa aplicação. e 
eficiência. Promover o acompanhamento das receitas 
triJ,-gtárias a9qu~l o MU!iiçípiote111 repartiçãQ constitucional 
criahdo relatórios mertsâís. Réspqnder os r~querimentos de , 
recurso administrativo . tributário cóin a · devida 
.fundament~ção légal e nqs .. ~prazos. regulamentados.- Em 
casos e~~epciomiis_ · e medl'ánte autorização ·cio superior 
hierárquico, poderá ser requisitaclo para fiscalizações fora do 
hotáriQ de. -pxpedient~; 3 incJ(tsiye, sá~açlos, domingos; 
fen~dós e horários notÜrii~s. ' ' .. . . . . 

Proteção do patrimônio, bens, serviços e instalações 
públicas municipais, e apoio à administração no exercício de 
seu' ., de . .. . .. . 

.. . ;•'(<::::!~ de;~~~ o 
.. ., .. . : Prefeito de Congonhas . .. . . '· , . 
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38 Méqico do 
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41 

. ~- ";," 

44 Pedreiro 

45 Pintor 

' ' 

PREFEITURA MUNICIPAL.DE CON 
:~ClPADE'DO.S PROFETAS:~>., 

.<';f-!f'~ ~ ; ... :.::;·:_;.:>: :.:.:c(J.:.:t!· •.. · '. ":7; .~·-~:~ •. --

·· · · tarefas de manutenção e reparos · 
automotores, l~ves e pesados, como também de máquinas 
pesaâ~s e agrjpqlas. . ;• .·.· ,_ 

.. · .. · ... ~ . 

;fy_m atri'Qui,ção de :acomprujliar os processos _de segurança 
aõ·trabaiiio~ê todaâti'Vidad~}eilicionadâ'ã saúd~ dh servidor, 
como exames periódicos, admissionab, demissionais e 

exeêtição de 
. serviços próprios daprofi&sã.o, e fiscalização pe.rtinente à 
:weà de :afi:ià.ção, ;'CQ:iri" objetfyQS de 'prevenir O, ~ontági() de 
doenças pela populaÇão em geral. ·. · ·· ··· 

·_ · trarispoite leye~.- ou pes(ldos do 
'tarefas·· de transportar objetos, 

mat(::rhlis rel(ltivos à, atividade da 
etli''g~ral, respbhsabili:iando-se em 

'"""""-.n1

"" direito, quando não for possível ou 
· · a_ux_iliares , para 

para o 
posttiràs 

A carreira compreende a edificação de prédio de alvenaria 
ou de outros materiais ·similares e se relaciona à execução de 
fundâções, àlícerces,' assentamento de tijolos, rebocos e 
a,cabamen,tps em_geral, além,q(ls atribuições gerais do oficio. 

~~---- ··: :~:..x:..:· _.· . ~~.;;.. ·-:._·.. ::~-:·-;_.;·f. ..... :· -:-__ - ... -.:-:. . 

Compreende a pintura e conservação de prédios e bens 
pú~licos em geral, em- diverS(l§Jmperficies, como paredes, 

• ·.:::~.:. ~ ·--··.'<', -·:- · . .-: :. . • -
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53 
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PREFEITURA MUNICIPAL.DE CONGON 

à 
.· ... 

áreçi de desenvolvimento rural, destinadas à 
~:de>: tan~'fas: de ·_natureza .;de média 

essa carreira envolvem o 
execução dos. cadastros 
adn}ü}istração fazendária, 

,.,.--;~;:;+.-..,.\ e:~a:C>Qtrtpa.nn:~en1:o dé' tttbutos rÍlunicipais, 
uv~u~a .. , códigos e legislação em 

,.._,.,:,"--:"'uu• ... '-'••-·r•'!.L4'"""'"'""''''""' necéssário . 

nr<mo~staLs e execuções 
.,de fatos da gestão orçamentária, 

tinamcetra.'·-Pzttrirr. iontíatfipárecereSr'elaboraÇão· e análise de 
s contáb~is e orçamentários; análise de 

lygalida4~de despes,as e ecoJ.?.omicidade, além de estendera 
. ''áiíibuiçã6 ~o examêdo m~éfitodos dispêndios confrontados 

.. . . com os objetivos dos planos, programas e objetivos de 
.··· .. trabalho; A. carreira ·eiÍ:Yolve ·-·outras atividades. afins à 

contabilidade ptíblica. ~>:é · . .. . · · · · 

; · ... · . · ·. ·. as :atP.\Juições. manutenção e .. conserto de 
· equipamentos de ~-informática, a instalação · e completo 
doll}i_gip: n<? ~-manus~i<r. de program3:s· essenciais ao 
funéiotiámeritci da administração municipal.· 

Segurap.ça do . Envolve átividade técnico-:ptofissional da área de segurança 
_, -- · do · · · · · · destinadas a auxiliar 

---··. . . __.- .. --- ... - . . 
-~·-····,-· ... 

· · o-sé~Je:Fr:ei ·-~-
Prefeito de Congonhas 

. . . . 
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PREFf;ITURA MUNICIPAL DE- CON 
~.ÇtgAo~_'p<:>_s P;~~~~ET~~,i.;: 

56 
_._ ... , 

57 Treinador Esportivo 

58 

59 . Auxiliar de Biblioteca 
.. 

61 Fonoaudiólogo 

:~· .. 

-,."~rificar. ,, introduz.ir atos:~e.,u ... , ............ 
·segurança do servidor nas Illa:is diversas áreas 

Ativiõa,des <l~:·~tendim~iito ptópijas de operação, d~ mesa 
.t~lefÔhicao~'~Úim, aléM de atrlbtÚções deatendünento em 

aiJ}~~~~ue ~-'"'·''"v'u 

A carreira envolve ativiqades de .topografia 
. iciestinadas::aos serY:t_ços e ol)ia$ públic.~};S' 

: . . . -. '~~--·· ·-.~:; ~':;·· .. :-· _ _:.. 

Exige-se do profissiomtl formação em. Educação Física, 
cujás:a.tri~lJiÇp~s se :fêl~éionáfllé~as atividades fi~icas corri 
crianças, ô · - · e. adultos; ensinó de técnicas desportivas; 
. .· · · · com, _àtle:as de diferentes 

dos~tprincípios e regras 
deles; avalia e supervisiona o preparo 

··· · ·· supervj.sipna as· práticas 
.~l~lq"Qfá~~nt;g~nes e:c1entíficos ri.a área 

· . não-: ~ão- propri(.llÚente de ensino, 
· pertinência próxima, de · caráter 

... ....... u.w. .n11. .organização e manutenção de 

Atljl:luiçõe~ de níveL-$~perior, 'P.~óprios do planejamento e· 
inipliíÍitaçã&·.·1·i~de bibliôteca.s;)·':iob diretrizes •· -_ · d_e seu 
aproveitamento s.e~ndo as ;características da comunidade 

-~~-/~.--·~_;_:· 
.- ~ ·. "":..:.. . .::~~ ... ·-' 

atividades 

de; projetos 
e 

Jos e õnieiTo 
_ Prefeito de Congonhas . , 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSC~EK, 135" C,E.NTRO -ÇQNGQNHAS 7 MG " CEP: 3p4j}OOO- TE~:.{3.1) 373).ÚJÔO:• FAX: (31;}3731-11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONG 
:;CÍDADEjjos PfiOFETAS-.\. ·. -~.· >~:~~--- ~ >~<:;; ' ->~~~·-:;j :~~-~-~~-~-: 

~-..u·""'"'. . de nutncionista, .. nível 
·superior,-_·~com aplicªção çl~ :técnicas. e. conheçimentos na 
êiaboraÇãôMô cardápio das:fi.fàendas'escblares/éhtre outras 
tarefas pertinentes do profissional na Educação e Saúde. 

de 

de ()dontologia em 

. e recuperar a saúde 
no âmbito da saúde 

A carreira inclui es de farmáda, às 
e}(igêncj?s.:<ia s<;tú~~.públi~w·:<!o mwlicípio, co_!natividades 
··p~Óprias• dá profissão'. ·· · -· ""' · · · ·· ··. · 

~6~ ........ ""!"" Sallit.ária Atr};l~11ições .de fiscalização .• ~~tária .no· município, sob 
.·.do Fiscal- de V'·. Sanitária Senior. 

t~·tvj 
' · · José Freitas - · ·.. eiro 

Prefeito de Congonhas . . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE' CQN 
.. éíDADE· DOS PROfETAS" . . 
':,::~:-_;,,.,(; ~- '·<·\ .. <~~-·· ~:<~~:~S;·;-. ~. :~-;:,;}·-;/ 

.·.··i.'>- ....... : 

· Deverá éX:igir dosj;etores públicos e .. privados; 
lei, 0 cumprimento das nom1as gerais de saúde 1.1'0 · .. U~JLva, 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hier4i:q:Uico,Ji@erá s~r:r~quisitt149:Para fisç~tizaçõ~s fora do .. 
horáho de 'eX:pediente~· indusrve, sábados, domingos, 
feriados, e horários · 

' ·. . . ·: /~~-~; ~~ :y- '" _;• . 

bUllCóes1~àã nr•rn'.'""'"" de. medicina em clínica geral e 
ifiêi~rites à< ;saúde pública para 

cidadão, prestando atendimento atendimentb-· 
ampulatoriaL . . 

. ' 
··";_·i ' 

ao 

Atribuições da profissão de medicina em clínica geral e 
~ .- . - . 

o'!ltras · especialid~<les in~r.~ntes :a; saúde pú]?lica, em 
' . atendimento de plaritão em caso de urgência e emergência. 

T écnícq çle Higi~])e Dent~U ·: Atu,a, pa .. .·· . .· 8Qb a supervisão do .. 
cirurgião-derihsta, erri · clíniéas, postos de saúde ou 

.·. · ·consultórios·: odontológicos públicos, na organização de 
.. projetos ·:e' progti\ffi:ás edlicativos,'' além dJ diagnosticar, 

orientar e executar trabalhos intraoral, atividades essas 
su,petvisionadas pelo çirurgião~d~tltista. -~·- .. 

-~ .. :·, ·, ·. . ' . ' ·-

J~s/J~Cfre;;tis Cõ eiro ·.·. • · -· 
. refeito de Congonhas . . . 

PRAÇAPRESIDENTE KUBITSCH~.~. 135Ff.~NTRO- CO~i~QNHAS,-;:MGt CEP: ~511}000- T_E4,:-(~~) 3731~1~9~;; FAX: (3]~E~l31-1188,!~~.congonhas. 
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86 Agente 

PREFEITURA MÚNICIPAL DE CONGON_ ...... "'""' 
;_. __ .,_ 

dê :Laboratório 

._,.· 

·ÇtD,AD~;;eps P~g,~ETA~;,..·_. 
'"~ ~-

_Coletam, recebem .e _ _ nià.terial 
pacientes. -Prepara-fi . amostras do material 
realizam exames conforme protocolo. Operam 
eq4ÍP_~ento$ri~alític()}sie; de ;~J:lH!Jrte. E~~sutam,~-~~ecam, 
calibram e fazem mariliténção côrretiva dos equipamentos, 
UJ.d9 COI}{órme normas e _ptqc;edimel}t9S técnicos de boas 
·práticas,;qri~Üdade\~tbiossegúrkça. ·si r-f -- · ., · 

u.ut...,a•u de ra.di9logia em geral, 
mediilrite técQ-i;Ças e . ·. . . protl~sionais'· de' nível 
médio, corn exigêl1cia de f()rmação especial para atuar na . ~~-{;;~?~/ ~-0!~;.-\;· f~\1;;,. ... - ..... 

..... .,_,•v. técl).ÍÇ,a, de$(?mpenha _atividades em 
tau•-•;a,,...,u_u...,_u.·\. ,-_., • -_-· de disSistência 'médicaina área _ da· .. saúde 

assi;tência áo -- paci~rite, atu~do sob 
emtf(npeJ.ro;,organizama!nbiente·de trabalho, 

_- ·. planiõ·ê~:;realiza:rht~gistros e elaboram 
pacientes e 

curso · técnico 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
A.tividadf(,de nívet superior':êom bacharelado em Ciências 
Contábeis, Administração, Economia ou Atuária. A carreira 
abrange atribuições dirigidas a. administração e assistência 
preyt(lenciáij~;. segundÇ)::c;as norrnas aplicáveis ao RPPS, 
fiscali-zação dentro do prÓprio órgão ou nos ·outros órgãos da 

,· tA.dministr;;í,çâo I>!r~ta e Ipçlj_reta, atividades burocráticas, 
'tépresent~1ivas e -~afÜis dó ''Kégime, Próprio de" :Previdência 
Social. 

-. :.·~·· 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCtl~K. 13&.{;S~~TRO -S9~G0NHAS:~~9;; CEP: 3~,1.§;000- T~~~~J~~) 3733.~~§2ó,;- FAX: ~~JJ:y.lª1-118~f{~.congonhas.mg.gov. 
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<0'> -v~ 
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.PRE~~ITU~ MU~lÇIPA~:.DECHNGOt_;· AS Oiq . ~ 
t~.:~.>> ~'~~tBAD~~~§lS P;~9,~ET~~2J ; ·:-.~_.= ·'·:· .•. }111 s' - ~-~~- ~- tr· ~ 

,. . <..) ~::-;;, 
ANEXO UI(:\<·. . ( ~- I s. ·. . 

:·~ 

ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 
-- :_.; 

"._: 
-. .. ,_: 

';- ~-, ·. P-J 
~i -. . . -· _ _..,_! 

R$ 764,95 
. ~~3-~: 

P-25 "'R.$ 2.349,58 P-2 .. 

RS;~~467 ;O~ÇÚ ,' 
._, ·. 

·R$ 2.590,4:2 
;_,:~.:~- --- .·-· ... 

P-5 
. : _ _'_;_·: 

R$ 885,53 ... R$ 2.7193>3 

'R$ 2~~'tBl 
.~";.oi'" 

> '·R.$ 3 .148~66 

Rf.J.:306, 1q_; :,;: · 
. :y·..-:·:. 

·'-

R$5.J28,84 .. · ... 
-~ x";_j,_:.,::·_ • • ·.·.·~ .. ,_,-;'--',.·.c____;_.~ 

. .;:-:. -; 

e R$ 1.9.33,01 
··:.-i~: -.. r ... 

P-22 .-.... R$ 2.Ó29,65 

P-23 



~- ' ;~~Q,ADit2$?S P:~9JjET~~_i:) 

JUSTIFICATIVA 

' ' 

· Senhor Presid.ente; . _ 

Nobres. Vereadores, 

. O Projeto de Lei tem por objetivo encaminhar para apreciação e deliberação dessa Egrégia 
Casa de Leis; o,Projetoqe Leigue "Di~p(!e sobre.'o Plano~d~ Cht~s~s.de Cargos e Ça~reiras­
Ensino Médio e Ensinó''superiof>' •_:i··· '';\{ · -,·,:\,.c '7 _."-;: '< -" · > ;' . 

ApresentáfftO's ·o nó~J~·J?lano· tie·-Cargó~'':e·Cartdiras qué:irgàrante~:Óondições_-igualitárias de 
progressão e promoção a tod~s os ser\ridores do Município. Hmive reenqtúidrameritodo cargo de 
Fiscal de Vigilância Sanitária, saindo do padrão 7 para o padrão 1 O. Ocorreu ainda a redução de carga 
horária dos seguintes~cargos: FiSbais, Fiséâís Sêyt~r>cuida4~t:e Tret~ador Esp·ortivo, passando de 
40h para 30h semanais. Por desnecessidade ex~1n,gÜ1-se o cargo deEricarregadode Àgua e Esgoto. 

'r_:· ~{}·:: .j·_<• ~: .. +-, r-~cr-;; ):>j;<;;.:. ;;.-~,. : •;,; ' :· ·. 
Deste modo· a revisão da sobredita Lei; p'n1c~dida~e-impaCf0;financeiró; foi realizada de forma 

a se obter uma abordagem adequada dos--têlhas \igadofi -;~ Servidor Público Municipal, analisando­
se, igÚalmenie,:as especificidades·átinentkS:âõ'~ehiáõt\dg1 jy1\1picípio:d~Congorihas. 

-' t:f - ; :/~?';){/O r~;;~;·;~;~ \\rYf~:?.I -~· -~~. - -,, :-':' . ·.- . 
Pelas razões:expostas,'_é, 'llJ(]:~oJieit~b~.'a.,ess~,Gãsafq-e~pldo do projetu de lei ora enviado e 

sua aprovaÇão. · ••• · '~%;~~ //JÇ~~~~{\\ ti!), i> · .. • '• 
. Aproveitamos para in'i:i:í,rifes.tai aos'nôbre.s::E'd.is' nó§sàtàdmfra~ãb''é estima.·. ·. 
. ~ ' -- -' ' . ~;?;,~~ ~;~- ; f ,,': J;'i1!~!~J,~f~;~~~~~.-~:- ~j}~:~~~~9 ~!~~:~ . . . 

Congonhas, 6 de agosto, âe :20 1,4.~:" q ç~ '~ .;;;: -;;;;;.;,[_{h~ 1/ ("~,\./}..;;--~ 
-;.,. ~ ... "\' ~r...~!.\~.:: _..._., • :,.... . t lr i:L: .... r"'"l . . . · .. · . ~~~1t!::~:~~:. . }~1!:?~~à 

.. ·~k.nE~fFA'S:€õAi>ii:IRo 
.. . .f1 lt~- \''~"'--·--~:.~.----·~·'"f ·:::~.!_.>/ -~"· 

·Pr~féito''de~€óngonlía·s· 
' ':~-j -~-!t~j'·=tt;~ .. :~j;" 

'1:-. ,..,,_,.J 

.:~: :. : __ .. : 

-.... 

•. ;:-;· 
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Congonhas, aos 14 de agosto de 2.014. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 09112014- dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos e 
Carreira- Ensino Médio e Ensino Superior. 

PARECER 

Versa o projeto sobre novo plano de cargos e carreira de servidores 
oucpantes de cargo de exigência de ensino médio e ensino superior do Executivo e 
da Administração Indireta. 

O projeto é de iniciativa do Executivo, que é competente para tal. 

Há necessidade de corrigir o caput do art. 1 o do projeto e a ementa do 
mesmo. 

O projeto versa sobre cargos do Executivo e Administração Indireta, mas da 
forma que está ''posta, consigna que é da Adminitração Direta e Indireta do 
Município. 

A LOM, em seu artigo diz: 

Art. 23 - A Administração Pública Direta é a que compete 
a órgão de qualquer dos poderes do Município. 

Desta forma, podemos afirmar que o Poder Legislativo de Congonhas 
pertence a Administração Direta. 

Sugerimos.. que seja feita emenda no "caput" do artigo 1 o e na ementa do 
projeto, de modo a sanar tal questão. 



. , .. ,. 

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro e declaração da verificação da estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj. 

Adriano Melillo 
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final . 
D Comissão de ôbras e Serviços Públicos 
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

.•··~ 



Ofício no 440/2014/Presidência 

limo. Sr. 
Engenheiro Carlos Eduardo Monteiro de Faria 
Secretaria Municipal de Obras 

Assunto: Convite. 

Em atendimento às Comissões Temáticas Permanentes, convidamos V. sa. para participar da 
reunião das referidas Comissões no dia 25 de agosto, às 17 horas, no Salão Nobre da Câmara 
Municipal, quando estarão na pauta de discussões, dentre outros, o Projeto de Lei n° 046/2014 que 
versa sobre o novo estatuto do servidor público municipal e Projeto de Lei n°s. 091 e 092, que 
versam sobre os planos de cargos e carreiras dos servidores - ensino médio/superior e ensino 
fundamental, respectivamente. 

Atenciosamente. 

CMCimgrm 

Ru::1 D1 Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonlws/MG - (31) 3731·1840- Site: vvww.camaracongonhéls.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Ofício no 440/2014/Presidência 

limo. Sr. 
Engenheiro Francisco José Bacelete de Morais 
Secretaria Municipal de Obras 

Assunto: Convite. 

Em atendimento às Comissões Temáticas Permanentes, convidamos V. sa. para participar da 
reunião das referidas Comissões no dia 25 de agosto, às 17 horas, no Salão Nobre da Câmara 
Municipal, quando estarão na pauta de discussões, dentre outros, o Projeto de Lei n° 046/2014 que 
versa sobre o novo estatuto do servidor público municipal e Projeto de Lei n°s. 091 e 092, que 
versam sobre os planos de cargos e carreiras dos servidores - ensino médio/superior e ensino 

fundamental, respectivamente. 

Atenciosamente. 

CMC/mgrm 

Rlta Dr Pacifíco Homem Jl]l)Íor. 82, Centro. Congonhas/MG - (.l 1) 3731-1840- S1te: W\\'W camaré1congonhns.tng.gov.hr- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Ofício no 440/2014/Presidência 

Ilmo. Sr. 
Engenheiro Frederico Ozanan Reis 
Secretaria Municipal de Obras 

Assunto: Convite. 

Em atendimento às Comissões Temáticas Permanentes, convidamos V. sa. para participar da 
reunião das referidas Comissões no dia 25 de agosto, às 17 horas, no Salão Nobre da Câmara 
Municipal, quando estarão na pauta de discussões, dentre outros, o Projeto de Lei n° 046/2014 que 
versa sobre o novo estatuto do servidor público municipal e Projeto de Lei n°S. 091 e 092, que 
versam sobre os planos de cargos e carreiras dos servidores - ensino médio/superior e ensino 

fundamental, respectivamente. 

Atenciosamente. 

not•,:;;bemos 
CMC/mg.rm 

RuC1 Dr Pacitíco Homem .1\Jntor, 82, Centro, Congonlws/MG- (31) 3731-1840- Site: ww\v.camarncongonhns.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Nobre Vereador (a), 

Eu, Cláudia Goret Camargos, servidora PúblicÇI municipal a mais de 21 
(vinte e um) anos, venho respeitosamente apresentar -lhe a minha indignação 
frente ao Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras 
dos Servidores Públicos Municipais. 

Projeto este que só tive conhecimento através do facebook do vereador 
Koelhinho neste final de semana, visto que, o SINDICON não tornou público 
aos principais interessados, que são os servidores públicos, o conteúdo do 
mesmo para que pudéssemos analisa-lo e solicitar esclarecimentos (em 
Assembleia) antes de encaminha-lo a esta Egrégia Casa de Leis, para 
aprovação e deliberação. 

Após leitura e análise do referido Projeto de Lei fiquei atônita ao 
observar o acréscimo do inciso IV, no art. 11 do Capítulo 111 (abaixo 
descriminado): 

Art. 11 ... 

"CAPÍTULO 111 
DA PROGRESSÃO 

IV - Em licença para tratamento de saúde, nos casos comprovados para 
as seguintes moléstias: tuberculose ativa, alienação mental, ESCLEROSE 
MÚL T/PLA, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, 
espondiloartrose anqui/ante, nefropatia grave, estado avançado do mal de 
Paget (osteíte deformante), Síndrome de lmunodeficiência Adquirida e outras 
que a lei federal especifica vier a dispor.". 

Por se tratarem de doenças graves, contagiosas ou incuráveis descritas 
na atuai"Lei Federal n° 8.112, de 11/12/1990, disciplina no art. 186 caput e seu 
§ 1°, que o servidor será aposentado por invalidez permanente, sendo os 
proventos integrais, quando decorrente de tais doenças graves." 

Como podemos aceitar LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE para 
tais doenças? E que também sejam mencionadas em um Projeto de Lei que 
trata de progressão (que nada mais é que uma promoção por avaliação de 
desempenho profissional, sob requisitos de mérito)? 

Como servidora indignada não somente pelo artigo mencionado, mas 
por outras alterações e inclusões observadas, que ferem o atual ESTATUTO 
DO SERVIDOR PÚBLICO DE CONGONHAS, peço encarecidamente que NÃO 
aprove o referido Projeto de Lei antes que se faça uma Assembleia com os 
servidores e esclareçam diversas irregularidades. 

Att. 
Cláudia Goret Camargos 
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091/2014 QUE "DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGci?s~ 
CARREIRA- ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR." 

O "caput' do art. 1 o passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras 
dos servidores públicos do Poder Executivo e da 
Administração Indireta do Município que ocupam as classes de 
cargos de provimento efetivo consignadas no Anexo I desta lei, 
para as quais exige-se o Ensino Médio e Ensino Superior." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa corrigir erro, deixando expresso que o plano 
" de cargos e carreiras é do Executivo, de modo a permitir um 

perfeito entendimento por todos do contido na norma legal. 

Congonhas, aos 18 de agosto de 2014. 

Câmara MuruapaJ de Congonn.:s 
fr Protocolo 1 ~~i 

Recebido ~~-de~delQ..i.'-1 
Horaritl]Jd O 

Patríc1r~ ~;~ 
'""\!~na Moura 

Carlos A~alhães 
Vereador 

cAMARA MUNI ~OONHAS 
APROVADO POR1~d . \."daoü 
EM O~pE J 1;;:8-. Jn~o!k_ 

I '7 .. ~.._r] 



EMENDA MODIFICATIVA N° 02 AO PROJETO DE LEI N° 
091/2014 QUE "DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E 
CARREIRA- ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR." 

A ementa do projeto passa a viger com a seguinte redação: 

"DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRA -
ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR - DO PODER 
EXECUTIVO E ADMINISTRAÇÃO INDIRETA." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa corrigir erro, deixando expresso que o plano 
de cargos e carreiras é do Executivo, de modo a permitir um 
perfeito entendimento por todos do contido na norma legal. 

Congonhas, aos 18 de agosto de 2014. 

Câmara Mumclpal de Collgoll.l:lill­
W Protocolo (;o~~~ Xli4 

Recebido e~~ ~é-~ 
Horantl.-\-l.:.ij 

Carlos A~alhães 
Vereador 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 09112014 

Altera os artigos 17, 18, 19, 20 e cria o artigo 21, no 
capitúlo V, das disposições transitórias e finais. 

Art. 17° - O servidor que preencheu os requisitos de prosseguir nos padrões 
da carreira pela Lei anterior, por progressão ou promoção, em razão do decurso de prazo ou 
limitação de vagas no nível subsequente não foi alçado ao padrão de direito, será enquadrado 
no padrão a que faz jus. 

A,rt. 18°- Os servidores que se encontram no último padrão da carreira, Lei 
2782/2008, serão enquadrado nos padrões criados por esta Lei, desde que cumpridos os 
requisitos constidos nos artigos 1 O, 11 e 12. 

Art. 19°- Os servidores serão enquadrados nos termos desta Lei no padrão a 
que se fizer jus, mesmo que por motivo de aceleração promocional em decorrência da Lei 
anterior o padrão em que o mesmo se encontrar estiver acima do previsto pela Lei atual, será 
mantido seu posicionamento tendo como base de biênio a data da ocorrência da última 
progressão. 

Art. 20°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21°- Fica revogada a Lei 2782 de 31 de março de 2008. 

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de agosto de 2014. 

CARLOSAF~ALHÃES 
Vereador 

Câmara MuruopaJ de Con nh 
~ Protocolo 1 ....lrt? li~ '

15 

Receb1do em -t ' , d tJa. 3J 
.~e de2vj 4 

Horane .Jrp :J 6 --
_!_atrícia ~·,., ~ , 

4 . !la 'Mn 

câ~~PJ~,1t/ · ~nsáv;)ra 
ttpaJdec 
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Câmara Municipal de Congon 

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

JUSTIFICATIVA 

A emenda ao projeto de Lei 091/2014, que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos 
e Carreiras do Ensino Médio e Superior, tem por objetivo explicitar de forma concreta a auto 
aplicação dos dispositivos elencados no presente projeto de Lei, evitando assim a necessidade 
de consultas prévias à procuradoria jurídica do município, pelo setor de Recursos Humanos da 
Administração Pública do Município. 

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de agosto de 2014. 

CARLOS~MAGALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31)3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA N° Qr() AO PROJETO DE I N° tiJ1 ~ 
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O art. 13 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 13 - Será interrompido, para fins de progressão, o interstício 
do servidor que: 

I -licenciar-se -para tratar de interesse particular; 

11 - suspenso disciplinarmente na proporção de 30 (trinta) dias por 
dia de suspensão; 

111 -.faltar ao serviço, injustificadamente, na proposição de 1 (um) 
mês por dia de falta; 

IV - para tratamento da própria saúde e acompanhamento para 
tratamento de pessoa da família na proporção de 5 (cinco) dias por 
dia de licença; 

V - para internação em clínica credenciada pelo Estado ou União, 
para tratamento de dependência química na proporção de 1 (um) 
dia por dia de licença. 

Parágrafo Único - A proporção a que se refere o inciso IV e V 
aplicar-se-á somente no período superior a 30 (trinta) dias." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda v1sa inserir novo critério para o dependente 
químico, servidor municipal, visando incentivar a sua recuperação e 
reinserção no convívio social. 

Congonhas, aos 25 ce agosto de 2014. 

Vagner ~Souza 
Vereador CAMARA MUNICit: ~~NOONHAS 

APROVADO POR ....._ "cJadL 
EM~ I!,E ' C '9\ J .\Dli: 20 f.!:!. 

1 ':VI.)[/' -
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Congonhas, ..... P.I.. ... de .... )!::~~ ........ de 2014. 
.< 
·< 
0 

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI N° 091 - dispõe sobre o Plano de Classes de cargos e carreira Ensino 
Médio e Superior. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre o novo plano de cargos e carreira de servidores 
ocupantes de cargo com exigência de ensino médio e ensino superior da Administração Direta. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

F oram apresentadas e aprovadas as Emendas Modificativas 001, 002, 003 e 004 e na 
Ementa do Projeto, para aperfeiçoamento da proposta. 

O projeto está fundamentado e é legal e constitucional. 

Somos favoráveis. 

Rodolfo - Presiderite 
José Bernardes- Vice Presidente 
Délcio-
Sebastião-
Carlos Afonso­
Eduardo-
Eládio-

CMC/Jngrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Congonhas, ....... ..C/J ... de ..... ~.0 ........ de 2014. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

PROJETO DE LEI No 091 - dispõe sobre o Plano de Classes de cargos e carreira Ensino 
Médio e Superior. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre o novo plano de cargos e carreira de servidores 
ocupantes de cargo com exigência de ensino médio e ensino superior da Administração Direta. 

O novo plano de cargos e carreira garante condições igualitárias de progressão e 

promoção a todos os servidores do Município. 

Foram apresentadas e aprovadas as Emendas Modificativas 001, 002, 003 e 004 e na 
Ementa do Projeto, para aperfeiçoamento da proposta. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Vagner- Presidente 
Carlos Afonso- Vice-Presidente 
Júlio César -
Sebastião-
Marcos-
Eduardo-
Hemerson-

CMC/mgnn 

Rua Padre Antônro Corrêa, 163, Centro. CongonhasfMG- (31) .17.11-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.hr- E-mai\: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Congonhas, ... 9..1.. ..... de····~······ de 2014. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PRO.JETO DE LEI N° 091 - dispõe sobre o Plano de Classes de cargos e carreira Ensino 
Médio e Superior. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre o novo plano de cargos e carreira de servidores 
ocupantes de cargo com exigência de ensino médio e ensino superior da Administração Direta. 

Foram apresentadas e aprovadas as Emendas Modificativas 001, 002, 003 e 004 e na 
Ementa do Projeto, para aperfeiçoamento da proposta. 

A proposta foi acompanhada de j tificativa, estimativa de impacto orçamentário­
financeiro e declaração da verificação da estimati a o i acto orçamentário-financeiro. 

Eduardo - Presidente 
Eládio- Vice-Presidente 
Rodolfo-
Sebastião-
José Bernardes-
Carlos Afonso -

CMC/mgrm 

Run Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas!MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.hr- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. 
ADIV AR GERALDO BARBOSA 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno, ouvido o plenário, requer a V .Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial ao Projeto de Lei n° 09112014 que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos e 
Carreira - Ensino Médio e Ensino Superior e Projeto de Lei n° 092/2014 que dispõe sobre o 
Plano de Classes e Carreiras -Ensino Fundamental, de autoria do Executivo. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 085/2014. \~~·--- jJ r_~J.J 
'·· {'r ~ç, 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE ~CÁ'R.~ps' 'E 
CARREIRA - ENSINO MÉDIO E ENSINO 
SUPERIOR - DO PODER EXECUTIVO E 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos servidores públicos 
do Poder Executivo e da Administração Indireta do Município que ocupam as classes de 
cargos de provimento efetivo consignadas no Anexo I desta lei, para as quais exige-se o 
Ensino Médio e Ensino Superior. 

Parágrafo único. Permanece único o regime jurídico dos cargos públicos, regido pelo 
Direito Público, nos termos do Estatuto do Servidor Público Municipal. 

CAPITULO 11 
DO SISTEMA DE CARREIRAS 

Art. 2° Os cargos públicos de provimento efetivo formam classes e organizam-se em 
carreiras. 

Parágrafo único. O sistema da carreira visa assegurar ao servidor público, ocupante 
de cargo público em caráter efetivo, movimentação, sob requisitos de mérito, 
objetivamente apurado, e em tempo de serviços, nas escalas de padrões de vencimentos 
dos diversos níveis da classe de um cargo público. 

Art. 3° Terão a mesma denominação e vencimento, em cada Poder Municipal, ou 
nos Poderes, confrontados entre si, as classes de cargos cujas atribuições sejam as 
mesmas ou assemelhadas. 

Art. 4° O Anexo I contém: 

I - as áreas de atividades administrativas ou de especialização profissional pelas 
quais se distribuem as classes de cargos; 

li- o número de cargos e faixas de padrões de cada nível de vencimento da classe; 
111- a escolaridade exigida para ingresso do candidato no cargo, mediante concurso 

Público; 
IV- símbolo de vencimento definido por padrões; 
V- carga horária semanal e mensal. 

Parágrafo único. A carga á \.a mensal será obtida multiplicando-se a carga horária 
semanal pelo coeficiente 4,5 ( · a cinco). 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (31) 3 732-1840 - Si te: \V\nv.camaracongonhas.mg. gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Art. 5° Vencimento é a retribuição pecuniária, mensal, pelo efetivo exe'[çJcio Cifó' <%' < 

cargo. 'i\\l't- .. r. 
0
00/. 

'"" !:{N9S!P' 
§ 1 o Cada classe de cargo de provimento efetivo é identificada por determ~o · · 

símbolo, que se desenvolve em quatro níveis de vencimento, o inicial, dois intermediários, 
níveis 11 e 111, e o final. 

§ 2° Os níveis de vencimento de cada classe de cargos de provimento efetivo 
desenvolvem-se em padrões de vencimento, do seguinte modo: 

a) nível I: cinco padrões; 
b) nível 11: cinco padrões; 
c) nívellll: cinco padrões; 
d) nível IV: três padrões. 

§ 3° O padrão inicial do nível I identifica o vencimento básico do cargo pelo qual o 
servidor perceberá quando ingressar na carreira. 

§ 4° O primeiro padrão dos níveis 11, 111 e IV identifica a promoção. 

Art. 6° Entre um padrão e o seguinte há diferença de vencimento na ordem de 5,0% 
(cinco por cento). 

Art. 7° A carreira do servidor público efetivo compreende a progressão entre padrões 
e a promoção entre níveis de uma classe de cargo. 

Art. 8° A cada classe corresponde uma carreira. 

Art. go O Anexo 11 dispõe sobre as atribuições de cada classe de cargos constante 
no Anexo I desta Lei e, o Anexo 111, dispõe sobre a tabela de vencimentos, discriminada em 
padrões. 

CAPITULO 111 
DA PROGRESSÃO 

Art. 1 O. Para obter direito a progressão o servidor cumprirá o interstício de dois anos 
de efetivo exercício em um padrão de vencimento antes de avançar para o seguinte, com 
efeitos financeiros a partir do mês subsequente. 

Parágrafo único. O ocupante de cargo em comissão somente concorrerá à 
progressão no cargo que ocupa em caráter efetivo. 

Art. 11. O servidor terá direito a progressão no cargo que ocupa em caráter efetivo 
ainda que esteja nas seguintes condições: 

1- no exercício de cargo comissionado; 

11 - se afastado para tratamento de saúde proveniente de doença profissional 
contraída ou adquirida em razão das atribuições do cargo; 

111- em licenças maternidade e por acidente de trabalho; 

IV- em licença para tratamento de saúde, nos casos comprovados para as seguintes 
moléstias: tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralis' -ir- eversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartro qu1 s nte, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

~ 
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avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por ~c;liaç~~ e t:5 
síndrome da imunodeficiência adquirida e outras que lei federal específica vier a ~iAA9~oEt.)~o0 

V- afastamentos considerados efetivo exercício nos termos do Estatuto de ~'aor 
Público não mencionados no art. 13 da presente lei. 

Art. 12. O desempenho funcional do servidor será considerado favorável se, no 
biênio: 

1- obtiver no mínimo 70% (setenta por cento) da avaliação periódica, exceto no 
período que se encontrar nas condições prevista no art. 11; 

11- tenha participado de cursos de aperfeiçoamento inerente ao cargo ou correlato, 
se disponibilizado pelo segmento administrativo competente. 

Parágrafo único. A progressão será concedida ao servidor mesmo que não tenha 
sido avaliado oportunamente por omissão do Poder Público. 

Art. 13. Será interrompido, para fins de progressão na carreira, o interstício do 
servidor que: 

1- licenciar-se para tratar de interesse particular; 

11- suspenso disciplinarmente na proporção de 30 (trinta) dias por dia de suspensão; 

111- faltar ao serviço, injustificadamente, na 'proporção de 1 (um) mês por dia de falta; 

IV- para tratamento da própria saúde e acompanhamento para tratamento de pessoa 
da família na proporção de 5 (cinco) dias por dia de licença; 

V- para internação em clínica credenciada pelo Estado ou União, para tratamento de 
dependência química na proporção de 1 (um) dia por dia de licença. 

Parágrafo único. A proporção a que se refere o inciso IV aplicar-se-á somente no 
período superior a 30 (trinta) dias. 

CAPITULO IV 
DA PROMOÇÃO 

Art. 14. Promoção é a passagem do servidor titular de cargo em caráter efetivo 
ao primeiro padrão do nível subsequente na carreira, que ocorrerá na mesma data da 
progressão para o último padrão do nível em que se encontra, com efeitos financeiros a 
partir do mês subsequente. 

P·arágrafo único. Para efeito de composição da respectiva carreira, os cargos de 
cada classe serão distribuídos em quatro níveis de vencimento. 

Art. 15. Terá direito a promoção o servidor que alcançar o último padrão do nível 
que se encontra. 

CAP[TULOV 
DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 16. Os servidores eleitos para cargos de direção sindical, mesmo afastados do 
cargo, a serviço do Sindicato ~ os Servidores Públicos, terão direito à progressão e 
promoção na carreira durante m dato. 
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Art. 17. O Servidor que preencheu os requisitos de prosseguir nos padrões da 
carreira pela Lei anterior, por progressão ou promoção, em razão do decurso de prazo ou 
limitação de vagas no nível subsequente não foi alçado ao padrão de direito, será 
enquadrado no padrão a que fizer jus. 

Art. 18. Os Servidores que se encontram no último padrão da carreira, Lei 
2. 782/2008, serão enquadrados nos padrões criados por esta Lei, desde que cumpridos os 
requisitos contidos nos artigos 1 O, 11 e 12. 

Art. 19. Os Servidores serão enquadrados nos termos desta Lei no padrão a que se 
fizer jus, mesmo que por motivo de aceleração promocional em decorrência da Lei anterior 
o padrão em que o mesmo se encontrar estiver acima do previsto pela Lei atual, será 
mantido seu posicionamento tendo como base de biênio a data da ocorrência da última 
progressão. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Fica revogada a Leis n° 2. 782, d e março de 2008. 

Câmara Municipal de Cong n de setembro de 2014. 
."-. 

A di 

Vagner Luiz de Souza 
Vice-Presidente 

Carlos A~alhães 
Secretário 
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ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 
'~,. 

Área de Atividades e Classes 
Carga Horária No Padrão Padrões de Vencimentos 

Escolaridade 

Semanal Mensal Cargos Inicial Nível- I Nível- 11 Nível-111 Nível- IV 
ADMINISTRAÇAO GERAL 

1 Agente Administrativo EM 30 135 114 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

2 Analista de Sistemas ES 30 135 004 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

3 Assistente Administrativo EM 30 135 129 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

4 Assistente Social ES 25 113 015 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

5 Auxiliar de Enfermagem do Trabalho EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

6 Cuidador EM 30 135 40 P- 06 P- 06 I P- 10 P-l!IP-15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

7 Economista ES 25 113 006 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

8 Encarregado de Cantina EM 30 135 001 P- 06 P- 06 I P- 10 P- li I P- 15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

9 Encarregado de Serviços Internos EM 30 135 003 P- 06 P- 06 I P- 10 P- 11 I P- 15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

10 Engenheiro Eletrônico/Eletricista ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

11 Engenheiro em Segurança do Trabalho ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

12 Escriturârio Assistente EM 30 135 045 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

13 Médico do Trabalho ES 15 68 002 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

14 Oficial Administrativo EM 30 135 045 P- 19 P- 19 I P- 23 P- 24 I P- 28 P- 29 I P- 33 P- 34 I P- 36 

15 Programador de Computador EM 30 135 004 P- 12 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 26 P- 27 I P- 29 

16 Psicólogo ES 25 113 33 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

17 Técnico em Informática EM 30 135 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

18 Técnico em Segurança do Trabalho EM 30 135 007 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

19 Telefonista EM 20 90 026 P- OI P- OI I P- 05 P- 06 I P- 10 P- 11 I P- 15 P- 16 I P- 18 

20 Terapeuta Ocupacional ES 25 113 17 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS 

21 Agente Previdenciário ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

22 Fiscal Sênior de Tributos ES 30 135 005 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

23 Fiscal de Tributos EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

24 Fiscal Municipal EM 30 135 002 P- 10 P- I O I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

25 Técnico de Cadastro e Tributação EM 30 135 006 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

26 Técnico de Orçamento e Contabilidade EM 30 135 014 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA 

27 Arquiteto ES 25 113 003 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

28 Bombeiro Hidráulico EM 40 180 013 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

29 Calceteiro EM 40 180 009 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

30 Carpinteiro I Marceneiro EM 40 180 020 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

31 Desenhista Técnico EM 30 135 005 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

32 Eletricista EM 40 180 015 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

33 Encarregado de Limpeza Urbana EM 40 180 002 P- 18 P- 18 I P- 22 P- 23 I P- 27 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 35 

34 Encarregado de Máquinas e Serviços EM 40 180 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

35 Encarregado de Obras e Serviços EM 40 180 002 P- 07 P- 07 I P- li P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 24 

36 Encarregado de Turma EM 40 180 018 P- 06 P- 06 I P- 10 P- 11 I P- 15 P- 16 I P- 20 P- 21 I P- 23 

37 Engenheiro Civil ES 25 113 009 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

38 Engenheiro Mecânico ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

39 Fiscal Municipal de Obras EM 30 135 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

40 Fiscal de Obras e Posturas EM 30 135 OIO P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

41 Fiscal Sênior de Obras e Posturas ES 30 135 02 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

42 Guarda Municipal EM 40 180 66 P- 15 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 29 P- 30 I P- 32 

43 Mecânico EM 40 180 003 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

44 Motorista EM 40 180 056 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

45 Oficial de Obras e Serviços EM 40....:- ----\\80 015 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

46 Operador de Máquina Pesada e Agrícola EM 4Ó~ ~~~ 005 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 
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ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

Área de Atividades e Classes Escolaridade 
Carga Horária No Padrão Padrões de Vencimentos 
Semanal Mensal Cargos Inicial Nível- I Nível- li Nível- III Nível-IV 

47 Pedreiro EM 40 180 035 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- I3 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

48 Pintor EM 40 180 020 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

49 Topógrafo EM 40 180 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

50 Técnico de Edificações EM 30 135 012 P- IO P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

51 Urbanista ES 25 113 002 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

52 Auxiliar de Biblioteca EM 30 135 035 P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- li P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 19 

53 Bibliotecário ES 25 113 002 P- 23 P- 23 I P- 27 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 40 

54 Fonoaudiólogo ES 25 113 008 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

55 Laboratorista de Informática EM 30 135 020 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

56 Nutricionista ES 25 113 007 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

57 Assistente de Farmácia EM 30 135 005 P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 19 

58 Auxiliar de Enfermagem EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

59 Auxiliar de Saúde EM 30 135 082 P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 19 

60 Bioquímico ES 25 113 008 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
61 Cirurgião Dentista ES 20 90 030 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
62 Dentista Especialista ES 20 90 005 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
63 Enfermeiro ES 25 113 26 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
64 Engenheiro Sanitarista ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

65 Farmacêutico ES 25 113 003 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
66 Fiscal de Vigilância Sanitária EM 30 135 008 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
67 Fiscal Sanitário EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
68 Fiscal Sênior de Vigilância Sanitária ES 30 135 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

69 Fisioterapeuta ES 25 113 15 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

70 Médico ES 15 68 059 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

71 Médico Ambulatorial ES I5 68 015 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

72 Médico Plantonista ES 12 54 020 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

73 Técnico de Higiene Dental EM 30 135 035 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

74 Técnico de Laboratório- Patologia Clínica EM 30 135 015 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

75 Técnico em Enfermagem EM 30 135 59 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

76 Técnico de Radiologia EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

77 Técnico em Química EM 30 135 001 P- IO P- IO I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
78 Encarregado de Piscicultura e Horto EM 40 180 002 P- 07 P- 07 I P- I I P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 24 

79 Engenheiro Agrônomo ES 25 113 OOI P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

80 Engenheiro Florestal ES 25 1 I3 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

81 Fiscal Sênior de Meio Ambiente ES 30 135 004 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

82 Fiscal de Meio Ambiente EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

83 Médico Veterinário ES 25 113 003 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

84 Técnico Agropecuário EM 30 135 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
85 Treinador Esportivo ES 30 135 008 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

PROCURADORIA JURIDICA 

86 Procurador ES 20 .-h---_90 014 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE: (\& EM = ENSINO MÉDIO 
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ÁREAS DE ATIVIDADES E ATRIBUIÇOES ~ ·. :4;>09\1 
CLASSES DE CARGOS .......... ~ . ..,.· 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
1 Agente Administrativo Diz respeito à carreira, às atividades burocráticas em 

geral, para instrução de processos administrativos, 
elaboração de expedientes internos, serviços 
datilográficos ou de digitação, controle de 
informações, materiais e dados pertinentes às 
atividades da administração em geral, além de 
interQretação de textos e g!áficos. 

2 Analista de Sistema Concernente às atribuições de análise de sistemas e 
atividades afins na área de informática, tais como: 
desenvolvimento de projetos, programação, suporte 
técnico, implantação e manutenção de sistemas. 

3 Arquiteto Elaboram planos e projetos associados à arquitetura 
em todas as suas etapas, definindo materiais, 
acabamentos, técnicas, metodologias, analisando 
dados e informações. Fiscalizam e executam obras e 
serviços, desenvolvem estudos de viabilidade 
financeira, econômica, ambiental. Podem prestar 
serviços de consultoria e assessoramento, bem como 
estabelecer p_olíticas de gestão. 

4 Assistente Administrativo A carreira inclui tarefas de escritório em geral, 
notadamente relacionadas com arquivo, fichários, 
datilografia, digitação, redação de textos simples, 
levantamento e interpretação de dados simples, 
elaboração de gráficos e demonstrativos simples, 
assim como atribuições de processamento de dados 
em sistema de informática. 

5 Assistente Social A carreira abrange atribuições dirigidas a 
assistências, segundo as técnicas de caráter 
individual, familiar ou comunitária, com atividades em 
qualquer área da Administração Pública. 

6 Auxiliar de Enfermagem Atribuições de enfermagem, aplicadas à segurança 
do Trabalho do trabalho. 

7 Bombeiro Hidráulico A atribuição desta carreira diz respeito à instalação, 
conservação e conserto da rede hidráulica dos 
diversos prédios públicos e demais tarefas correlatas. 

8 Calceteiro A carreira compreende a execução de calçamento de 
vias e outros bens públicos, bem como atividades 
afins. 

9 Carpinteiro I Marceneiro Essa carreira compreende a construção e montagem 
em madeira e materiais similares de diversos tipos de 
objetos, estruturas, móveis, arte e serviços de oficina 
em geral, reformas e outras tarefas afins. 

10 Cuidador ~~ bebês, criança, jovens, adultos e idosos, 
elo bem estar, saúde, alimentação, higiene, 
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pessoal, educação, cultura, recreação ~ ~~azer Jiá 
pessoa assistida. \'.{, 

·. '· ti;.. 

11 Desenhista Técnico Atividade de desenho técnico, de caráter auxifi~:n;,-de( 1 

engenharia, para elaboração de projetos técnicos 
relacionados com a obra pública, infra-estrutura de 
serviços, além de serviços de verificação e controle 
dos projetos de edificação particular, nos termos da 
legislação. 

12 Economista Atividades de análise da economia, em suas 
repercussões no desenvolvimento da entidade de 
governo local, principalmente em matéria tributária e 
desenvolvimento econômico do município. 

13 Eletricista Esta carreira inclui as atividades de instalação, 
conservação e manutenção do sistema elétrico dos 
prédios públicos, responsabilizando-se pelas 
instalações elétricas em eventos realizados pelo 
município, como também para os serviços elétricos 
de veículo, além de atividades de instalação e 
manutenção do sistema de telefonia. 

14 Encarregado de Cantina Atribuições de serviços gerais e de manutenção da 
cantina no prédio-sede da Prefeitura. 

15 Encarregado de Limpeza Atribuições de execução de trabalhos que envolvem 
Urbana a limpeza, manutenção e conservação de vias 

públicas, praças, parques e outras áreas públicas, 
responsabilizando-se na elaboração de relatórios, 
gráficos, planilhas e documentos correlatos 
destinados a apurar e diagnosticar a situação da 
limpeza urbana em geral, para encaminhá-los à 
chefia imediata e fiscalização dos serviços 
terceirizados. 

16 Encarregado de Atribuições de manutenção, conservação e auxílio no 
Máquinas e Serviços conserto de máquinas pesadas, além de outros 

serviços pertinentes à máquinas, soldas, transporte e 
terraplenagem. 

17 Encarregado de Obras e Compreende as atribuições dessa carreira as 
Serviços atividades de complexidade média que envolvem 

aplicação de técnicas de edificações e construções 
de estradas e vias públicas em geral, bem como a 
operação de usinas e laboratórios de solos e 
concretos. 

18 Encarregado de A carreira envolve as tarefas próprias de piscicultura 
Piscicultura e Horto e implantação de horto municipal. 

19 Encarregado de Tarefas de auxílio nos serviços e manutenção de 
Serviços Internos cantina, como limpeza interna. 

20 Encarregado de Turma Atribuição de executar tarefas relacionadas aos 
serviços e obras públicas, além de coordenar, 
quando necessário, grupos de auxiliares para a 
realização do trabalho. 

21 Engenheiro Agrônomo Atividade de nível superior, aplicada ao 
dese~lvimento rural do municlpio, com aplicação 
~~ n.1cas, pesqu1sas e estudos para o melhor 

ve~~nto da atividade rural, basicamente de 

~~~,[jf~~Mrnorn~~·········-~·00·-~-··•·•"· br 
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22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

Engenheiro Civil 

Engenheiro 
Eletrônico/Eletricista 

orientação e fomento. · ~:., 
Atividade de engenharia civil áplicada à área de 
obras e serviços urbanos no município, além de 
coordenar e conduzir auxiliares que desenvolvem 
atividades técnicas complementares, como de 
desenho, topografia e ofícios. Tem a 
responsabilidade de fiscalizar os projetos de 
construção de edificações particulares. 
Atribuições da área de formação profissional. 
Executam serviços elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações, analisando propostas técnicas, 
instalando, configurações e inspecionado sistemas e 
equipamentos, executando testes e ensaios. 
Projetam, planejam e especificam sistemas e 
equipamentos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações e elaboram sua documentação 
técnica; coordenam empreendimentos e estudam 
processos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações. 

Engenheiro de Controlam perdas potenciais e reais de processos, 
Segurança do Trabalho produtos e serviços ao identificar, determinar e 

analisar causas de perdas, estabelecendo plano de 
ações preventivas e corretivas. Desenvolvem, testam 
e supervisionam sistemas, processos e métodos 
industriais, gerenciam atividades de segurança do 

Engenheiro Florestal 

Engenheiro Mecânico 

Escriturário Assistente 

trabalho e do meio ambiente, planejam 
empreendimentos e atividades industriais e 
coordenam equipes, treinamentos e atividades de 
trabalho. Emitem e divulgam documentos técnicos 
como relatórios, mapas de risco e contratos. 
Atividades próprias da profissão, tem o servidor a 
atribuição de elaborar estudos e projetos de proteção 
e manejo de áreas florestais para suprir e demanda 
de insumos e produtos delas extraídos, com a 
finalidade de fiscalizar a utilização da atividade 
privada, além de proporcionar nas áreas florestais de 
propriedade do Poder Público a recreação e lazer, de 
acordo com os princípios técnicos profissionais, que 
sempre devem ser aplicados em qualquer situação. 
A carreira abrange atribuições de engenharia. 
mecânica no âmbito do serviço de competência do 
município. 
Envolve atividade administrativa de complexidade e 
responsabilidade intermediárias, com elaboração de 
documentos, dos mais diversos, como planilhas, 
relatórios, expedientes internos, além dos serviços de 
secretaria em geral, que inclui também digitação de 
documentos. 

Fiscal de Meio Ambiente Auxiliam profissionais de nível superior na 
implementação de projetos, gestão ambiental e 
coordenação de equipes de trabalho; operam 
~in'a~s: -equipamentos e instrumentos; coordenam 
(pro~ssh_~ de controle ambiental, utilidades, 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

29 

30 

31 

Fiscal de Obras e · 
Posturas 

Fiscal de Tributos 

Fiscal Municipal 

32 Fiscal Municipal de 
Obras 

33 Fiscal Sênior de Meio 
Ambiente 

tratamento de efluentes e levantamentos ..--. -.. 
meteorológicos. Realizam análises físico-químicas ~~\'!lA~ 
microbiológicas dos efluentes. Monitoram J.a: "' . · ~~ 
segurança no trabalho. Em casos excepcionais~ OS~ ~ 
mediante autorização do superior hierárquico, podetá 1!17 ~ 
ser requisitado para fiscalizações fora do horárid\ ~ J /!}, 
exp~~iente, inclusive, sábados, domingos, feriados~~" -'"' ~6;/ 
horanos noturnos. ,,~Dt-..TC?~ 
Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fiscalização -·--
de obras, segundo as diretrizes e normas federais, 
estaduais e municipais, devendo o profissional tomar 
as medidas administrativas para de coibir o 
desrespeito, pelo cidadão, da legislação aplicável. 
Em casos excepcionais e mediante autorização do 
superior hierárquico, poderá ser requisitado para 
fiscalizações fora do horário de expediente, inclusive, 
sábados, domingos, feriados e horários noturnos. 
Exercer a fiscalização nas empresas industriais, 
comerciais e de prestação de serviços de 
concessões públicas. Lançamentos de IPTU, ITBI, 
ISSQN e taxas em cumprimento de toda legislação 
tributária, exercendo plenamente as atividades 
pertinentes para sua aplicação e eficiência. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico, poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados e horários noturnos. 
A carreira envolve a fiscalização dos tributos, 
transporte coletivo, posturas, atividades 
empresariais, de serviços e comerciais, para 
cumprimento da legislação, normas e regulamentos. 

Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fiscalização 
de obras, segundo as diretrizes e normas federais, 
estaduais e municipais, devendo o profissional tomar 
as medidas administrativas para de coibir o 
desrespeito, pelo cidadão, da legislação aplicável. 
Orientam e fiscalizam as atividades e obras para 
prevenção/preservação ambiental e da saúde, por 
meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de 
locais, atividades, obras, projetos e processos,· 
visando o cumprimento da legislação ambiental e 
sanitária; promovem educação sanitária e ambiental. 
Em casos excepcionais e mediante autorização do 
superior hierárquico, poderá ser requisitado para 
fiscalizações fora do horário de expediente, inclusive, 
sábados, domingos, feriados e horários noturnos. 

31) 3 732-1840 - Si te: W\VW .camamcongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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34 Fiscal Sênior de Obras e Nessa carreira reúnem-se as tarefas de coord~rllação {" /!::i 
Posturas da fiscalização de obras, segundo as diretriz&'s, e r::-C / 

normas federais, estaduais e municipais, devenad'bl '"n~./ 
profissional tomar as medidas administrativas para ", __ ,,.,. 
de coibir o desrespeito, pelo cidadão, da legislação 
aplicável. Em casos excepcionais e mediante 
autorização do superior hierárquico, poderá ser 
requisitado para fiscalizações fora do horário de 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados e 
horários noturnos. 

35 Fiscal Sênior de Tributos Exercer a fiscalização das empresas industriais, 

36 Guarda Municipal 

37 Mecânico 

38 Médico do Trabalho 

39 Médico Veterinário 

40 Motorista 

41 Oficial Administrativo 

comerciais e de prestação de serviço de concessões 
públicas. Lançamentos de IPTU, ITBI, ISSQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercendo plenamente as atividades pertinentes para 
a sua aplicação e eficiência. Promover o 
acompanhamento das receitas tributárias ao qual o 
Município tem repartição constitucional criando 
relatórios mensais. Responder os requerimentos de 
recurso administrativo tributário com a devida 
fundamentação legal e nos prazos regulamentados. 
Em casos excepcionais e mediante autorização do 
superior hierárquico, poderá ser requisitado para 
fiscalizações fora do horário de expediente, inclusive, 
sábados, domingos, feriados e horários noturnos. 

Proteção do patrimônio, bens, serviços e instalações 
públicas municipais, e apoio à administração no 
exercício de seu poder de polícia administrativa. 
Envolve as tarefas de manutenção e reparos de 
veículos automotores, leves e pesados, como 
também de máquinas pesadas e agrícolas. 
Tem atribuição de acompanhar os processos de 
segurança do trabalho e toda atividade relacionada à 
saúde do servidor, como exames periódicos, 
admissionais, demissionais e outras correlatas. 
Envolve atribuições da medicina veterinária, na 
execução de serviços próprios da profissão, e 
fiscalização pertinente à área de atuação, com 
objetivos de prevenir o contágio de doenças pela 
população em geral. 
Conduzir os veículos de transporte leves ou pesados 
do município, além de tarefas de transportar objetos, 
documentos e outros materiais relativos à atividade 
da administração pública em geral, 
responsabilizando-se em entregá-los a quem de 
direito, quando não for possível ou desnecessário 
disponibilizar auxiliares para descarregamento ou 
condução. 
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42 Oficial de Obras e 
Serviços 

43 Operador de Máquinas 
Pesadas e Agrícola 

44 Pedreiro 

45 

46 

47 

Pintor 

Programador de 
Computador 

Psicólogo 

48 Técnico Agropecuário 

49 Técnico de Cadastro e 
Tributação 

complexidade, interpretação de relatórios,/ _,c;/ 
demonstrativos gráficos, serviços datilográficos ou de r•:') y 
digitação de documentos, além de auxílio em 
atividades de secretaria executiva. 
Essa carreira envolve atividades de serviços de 
jardinagem, conservação e manutenção de parques e 
praças públicas, além de outras atribuições que 
contribuam para o cumprimento das normas 
paisagísticas e de posturas municipais. 
Atribuições de operação das máquinas usualmente 
denominadas pesadas, utilizadas na execução de 
obras e serviços municipais, incluídos os de natureza 
agrícola. 
A carreira compreende a edificação de prédio de 
alvenaria ou de outros materiais similares e se 
relaciona à execução de fundações, alicerces, 
assentamento de tijolos, rebocos e acabamentos em 
geral, além das atribuições gerais do ofício. 
Compreende a pintura e conservação de prédios e 
bens públicos em geral, em diversas superfícies, 
como paredes, madeira e ferro. Compete 
desempenhar todas as atividades inerentes à boa e 
adequada técnica de aplicação de tintas . 
A carreira de Programador de Computador abrange 
as atribuições pertinentes à definição, instalação, 
manutenção e recuperação de programas de 
informática, além do suporte técnico aos usuários do 
sistema de informática do município. 
Atribuições próprias da profissão, aplicadas à 
Administração Pública. 
Atribuições na área de desenvolvimento rural, 
destinadas à implementação de tarefas de natureza 
de média complexidade. 

As atribuições que dão caráter a essa carreira 
envolvem o planejamento do controle da execução 
dos cadastros municipais de interesse direto da 
administração fazendária, como registro e 
acompanhamento de tributos municipais, além de 
interpretação das normas, códigos e legislação em 
geral, com auxílio da Procuradoria Jurídica, se 
necessário. 

50 Técnico de Edificações Realizam levantamentos topográficos e 
planialtimétricos. Desenvolvem e legalizam projetos 
de edificações sob supervisão de um engenheiro 
civil; planejam a execução, orçam e providenciam 
suprimentos e supervisionam a execução de obras e 
serviços. Treinam mão-de-obra e realizam o controle 
tecnológico de materiais e do solo. 

51 Técnico de Orçamento e Inclui atribuições de elaboração de propostas e 
Contabilidade . ~ecuções orçamentárias, registros de fatos da 

/\, ge\~o orçamentária, financeira, patrimonial; 
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pareceres, elaboração e análise de de~strativ.6s 6('.,. 
contábeis e orçamentários; análise de leg~)i{;fátl~(§l@ ~ 
despesas e economicidade, além de este;;'ãe-r-a 
atribuição ao exame do mérito dos dispêndios 
confrontados com os objetivos dos planos, 
programas e objetivos de trabalho. A carreira envolve 
outras atividades afins à contabilidade ública. 

52 Técnico em Informática Compreende as atribuições de manutenção e 
conserto de equipamentos de informática, a 
instalação e completo domínio no manuseio de 
programas essenciais ao funcionamento da 
administra ão munici ai. 

53 Técnico em Segurança do Envolve atividade técnico-profissional da área de 
Trabalho segurança do trabalho, com atribuições próprias 

destinadas a auxiliar, verificar e introduzir atos e 
medidas correlacionadas à segurança do servidor 
nas mais diversas áreas de trabalho. 

54 Telefonista Atividades de atendimento próprias de operação de 
mesa telefônica ou afim, além de atribuições de 
atendimento em geral, ainda que pessoal ou por meio 
virtual. 

55 Terapeuta Ocupacional Atribuições próprias da profissão, exercidas junto 
ór ão es ecializado da Administra ão Pública. 

56 Topógrafo A carreira envolve atividades de topografia em geral, 
destinadas aos servi os e obras úblicas. 

57 Treinador Esportivo Exige-se do profissional formação em Educação 
Física, cujas atribuições se relacionam às atividades 
físicas com crianças, jovens e adultos; ensino de 
técnicas desportivas; treinamentos especializados 
com atletas de diferentes esportes; instruir-lhes 
acerca dos princípios e regras inerentes a cada um 
deles; avalia e supervisiona o preparo físico dos 
atletas; acompanha e supervisiona as práticas 
desportivas; elabora informes técnicos e científicos 
na área de atividades físicas e do des orto. 

58 Urbanista Atribuições de planejamento e execução do 

59 Auxiliar de Biblioteca 

60 Bibliotecário 

61 Fonoaudiólogo 

desenvolvimento físico e territorial do município, 
através de medidas técnicas e princípios 
rofissionais. 

EDUCA ÃO 
Envolve atribuições que não são propriamente de 
ensino, mas guardam com ela pertinência próxima, 
de caráter auxiliar, além de auxiliar na organização e 
manuten ão de bibliotecas. 
Atribuições de nível superior, propnos do 
planejamento e implantação de bibliotecas, sob 
diretrizes de seu aproveitamento segundo as 
características da comunidade escolar. 
A carreira reúne as atividades próprias do 

ofissional, exercidas na área de Educação e 
S · e, com atua ão clínica em ro ramas e ro'etos 
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'en7 di> 'Nh . 
de prevenção à saúde do cidadão e servidor público~ 
municipal, podendo, também, ser perito do município 
no âmbito de sua atividade profissional. 

62 Laboratarista de Auxiliar o regente escolar na elaboração de projetos 
Informática educacionais na área de informática, acompanhar e 

assessorá-lo em sala de aula na orientação dos 
alunos nas atividades de informática, como também 
prestar suporte técnico-operacional na instituição 
educacional. 

63 Nutricionista Atividades próprias da profissão de nutricionista, de 
nível superior, com aplicação de técnicas e 
conhecimentos na elaboração do cardápio das 
merendas escolares, entre outras tarefas pertinentes 
do profissional na Educação e Saúde. 

SAÚDE 
64 Assistente de Farmácia Atribuições de média complexidade, no auxílio de 

atendimento ao público na farmácia do município, 
organização de controle e estoque dos 
medicamentos, entre outras atividades afins. 

65 Auxiliar de Enfermagem Atribuições de auxilio nas tarefas de enfermagem. 

66 Auxiliar de Saúde A carreira de Auxiliar de Saúde diz respeito às 
atribuições de auxílio geral em todas as atividades de 
saúde pública que não exigem formação ou 
conhecimento técnico profissional. 

67 Bioquímica Atribuições próprias da profissão, exercidas nos 
setores de saúde pública, especialmente nos 
laboratórios do município. 

68 Cirurgião Dentista Atribuições próprias da profissão, exercidas nos 
setores de saúde pública do município. 

69 Dentista Especialista Atribuições próprias da profissão de odontologia em 
especialidades inerentes à saúde pública. 

70 Enfermeiro Tem atribuição de promover; prevenir e recuperar a 
saúde dos indivíduos ou em comunidade, no âmbito 
da saúde público do município. Pode atuar em áreas 
da saúde: assistencial, administrativa e gerencial, nos 
limites das atividades inerentes à formação 
profissional. 

71 Engenheiro Sanitarista Atribuições próprias da formação profissão, com 
atuação específica nas áreas de saúde e obras e 
serviços urbanos. 

72 Farmacêutico A carreira inclui atribuições de farmácia, vinculadas 
às exigências da saúde pública do município, com 
atividades próprias da profissão. 

73 Fiscal de Vigilância Atribuições de fiscalização sanitária no município, 
Sanitária sob coordenação do Fiscal de Vigilância Sanitária 

meverá exigir dos setores públicos e privados, 

I 
da lei, o cumprimento das normas gerais de 

. ública. Em casos excepcionais e mediante 

-~ \'~~' ~-~~~ 0-SI«o -~•"'""'""''"""·"""'-""""'""@~~·'"'"'""''"'·'' 
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7 4 Fiscal Sanitário 

autorização do superior hierárquico, ~ ~oderá I ger ~~:?. ~ 
requisitado para fiscalizações fora d 1horário de 1>0 
expediente, inclusive, sábados, domingos):fefJiados, e(~ 
horários noturnos. -·-<~:/:J 3<;;'". ~.-· 
Atribuições de fiscalização sanitária no município, 
além de exigir dos setores públicos e privados, na 
forma da lei, o cumprimento das normas gerais de 
saúde pública. 

75 Fiscal Sênior de Vigilância Atribuições de coordenação e fiscalização sanitária 

76 

Sanitária no município, além de exigir dos setores públicos e 
privados, na forma da lei, o cumprimento das normas 
gerais de saúde pública. Em casos excepcionais e 
mediante autorização do superior hierárquico, poderá 
ser requisitado para fiscalizações fora do horário de 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados, e 
horários noturnos. 

Fisioterapeuta Essa carreira tem atribuições de estudo, avaliação, 
prevenção e tratamento de distúrbios da cinesia 
humana decorrentes de alterações de órgãos e 
sistemas humanos. Deve emitir diagnóstico, 
prognóstico, prescrição, intervenção e alta, nos 
limites da área de atuação. O Profissional deve 
aplicar procedimentos, técnicas, metodologias e 
abordagens específicas que tenham objetivos de 
tratar, minimizar e prevenir as mais variadas 
disfunções. 

77 Médico Atribuições da profissão de medicina, em clínica geral 
e outras especialidades inerentes à saúde pública. 

78 Médico Ambulatorial Atribuições da profissão de medicina em clínica geral 
e outras especialidades inerentes à saúde pública 
para atendimento ao cidadão, prestando atendimento 
ambulatorial. 

79 Médico Plantonista Atribuições da profissão de medicina em clínica geral 
e outras especialidades inerentes a saúde pública, 
em atendimento de plantão em caso de urgência e 
emergência. 

80 Técnico de Higiene Dental Atua na área de saúde dentária, sempre sob a 
supervisão do cirurgião-dentista, em clínicas, postos 
de saúde ou consultórios odontológicos públicos, na 
organização de projetos e programas educativos, 
além de diagnosticar, orientar e executar trabalhos 

, intraoral, atividades essas supervisionadas pelo 
cirurgião-dentista. 

81 Técnico de Laboratório de Coletam, recebem e distribuem material biológico de 
Patologia Clínica pacientes. Preparam amostras do material biológico e 

realizam exames conforme protocolo. Operam 
equipamentos analíticos e de suporte. Executam, 
checam, calibram e fazem manutenção corretiva dos 
equipamentos, tudo conforme normas e 
prçcedimentos técnicos de boas práticas, qualidade e 

_ef\Pto~e_gurança. 
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83 Técnico em Enfermagem 

84 Técnico em Química 

Executa procedimentos na função de radiologia em 
geral, mediante técnicas e procedimentos 
profissionais de nível médio, com exigência de 
forma ão es ecial ara atuar na área. 
Com formação técnica, desempenha atividades em 
estabelecimentos de assistência médica na área da 
saúde pública; prestam assistência ao paciente, 
atuando sob supervisão de enfermeiro; organizam 
ambiente de trabalho, dão continuidade aos plantões, 
realizam registros e elaboram relatórios técnicos; 
comunicam-se com pacientes e familiares e com a 
e ui e de saúde. 
O Técnico em Química busca desenvolver 
atribuições necessárias à operação, monitoramento e 
controle analítico de processos de laboratório, à 
prestação de serviços de assistência técnica na área 
de saúde, ao controle de qualidade de insumos e 
produtos, tudo fundamentado nos princípios e 
conhecimentos obtidos no curso técnico es ecífico. 

PROCURADORIA JURIDICA 
85 Procurador A carreira compreende a atividade de 

assessoramento superior, de natureza jurídica, 
defesa do município em juízo ou fora dele, 
elaboração de pareceres, minutas de atos 
normativos, contratos e termos diversos, além 
da ueles revistos em lei es ecial. 

PREVID~NCIA DO MUNIC[PIO DE CONGONHAS 
86 Agente Previdenciário Atividade de nível superior com bacharelado em 

Ciências Contábeis, Administração, Economia ou 
Atuária. A carreira abrange atribuições dirigidas a 
administração e assistência previdenciária, segundo 
as normas aplicáveis ao RPPS, fiscalização dentro do 
próprio órgão ou nos outros órgãos da Administração 
Direta e Indireta, atividades burocráticas, 
representativas e afins do Regime Próprio de 
Previdência Social. 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3732-1840- Site: www.camamcongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
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ANEXO 111 

ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

PADRÃO VENCIMENTO PADRÃO VENCIMENTO 

P-1 R$ 728,53 P-24 R$ 2.237,69 

P-2 R$ 764,95 P-25 R$ 2.349,58 

P-3 R$ 803,21 P-26 R$ 2.467,06 

P-4 R$ 843,36 P-27 R$ 2.590,42 

P-5 R$ 885,53 P-28 R$ 2.719,93 

P-6 R$ 929,81 P-29 R$ 2.855,93 

P-7 R$ 976,30 P-30 R$ 2.998,73 

P-8 R$ 1.025,11 P-31 R$ 3.148,66 

P-9 R$ 1.076,37 P-32 R$ 3.306,10 

P-10 R$ 1.130,19 P-33 R$ 3.471,40 

P-11 R$ 1.186,69 P-34 R$ 3.644,97 

P-12 R$ 1.246,04 P-35 R$ 3.827,22 

P-13 R$ 1.308,33 P-36 R$ 4.018,58 

P-14 R$ 1.373,75 P-37 R$ 4.219,51 

P-15 R$ 1.442,43 P-38 R$ 4.430,48 

P-16 R$1.514,56 P-39 R$ 4.652,01 

P-17 R$ 1.590,29 P-40 R$ 4.884,60 

P-18 R$1.669,80 P-41 R$ 5.128,84 

P-19 R$ 1.753,29 P-42 R$ 5.385,28 

P-20 R$1.840,96 P-43 R$ 5.654,54 

P-21 R$ 1.933,01 P-44 R$ 5.937,26 

P-22 R$ 2.029,65 P-45 R$ 6.234,12 4· _ CÂft1~ 
.--· ~ 

P-23 R$ 2. !31 ,'\4 
. " 063 ~ (/) c 
; 11' ~ f 

~ ~ [j 

\~ 
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LEI N° 3.430, DE 2 DE SETEMBRO DE2014. 
. . ·w'·. !. .•• . ..... ··, 

Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira -
Ensino MédiQ ,e. En$~q Sup~rl.qr - do . ,Poder 
Executivo e Admfuistra~ão Indireta. 

a seguinte Lei: 

CAPÍTULOi · . . 
DAs DISPosrçõ:E's PRELIMiNAREs. 

• • • . • • t • 

·Art. r Est~Lei dispõe sobre o Pl.iUiode Ç~gos ~ Ç~eiras4os-sérvidor_es pú~liCQ~doPoder 
Executivo· e. da Administração Indireta·· do: Ml.UUCípio· :;que ocupam as ·cfàsses de~ cargos' de 
provimento efetivo consignadas no Ahexo I; dest~ l~i, para as quais exige-se o Ensino Médio e 
Ensino Superior. · · . · ··. . .· .. ·. .. . . . .. ..· . . .·· 

.· Parágrafo únict,. Permanece único o regime jujidic6·. dos cargos públioos, regi&;· pelo. 
Direito Público, nos termos do Estatuto do Servidor PÚQli<»:MunicipaL · 

· CAPÍTULOií .. ;:·-~ . 
DO SISTEMA DE CAR:REtRAs 

. : ~~-··-~ ..... ~i·;: 'i, . 

.·.;·. 

i':"-·:. 

. . i ~ 

Art 2~ Os cat~os p'úblicos . de provinientd efetivo:: f~ri!l~- classes e o!ganizm.n.>-:Se em · 
carreiras. ·. . . .. . . . . . . . · · · _ )),/''(:•:; .. . · ·· .. 

Parágrafo úniccil;-_q::si.s~~a &,.ç~eiiJl;··~sâ -~~~~~;:~6 •. servidor público, __ ocupante_ de . 
cargo público em caráter efêti.Yo.;~í:no\iniêiitàção;.soQ ieq~(i'ós 'd~ ménto, objetivament:e . .apurado, e 

· ·· em tempo de sernços, nas· escalas 'de pà4tô.e8: ~ venc~ektos dos :d1versos 't.tiveis da etàsse de um 
cargo público. · .. · .· · · ..... •' 

,· 

· Art. ~:o· Terão .a· mesma_ 4enori1Íll.ª'Ção. e_ vencimento;:·.~ cada.}oder ;M:Wucipal, -:9u nos 
Poderes, confrontados entre si, as classes .-de cargos cujas atribuições sejam as mesmas ou 
assemelhadas. 

Art. 4° O Ànexo I ootitém: . ·:·' . ~ . ·'·· ... 

I - as áreas de atividades administrativas ou de especialização profissional pelas quais se 
distribuem as classes de cargos; . . . · . . . 

Il- o ·número dê cargos e faixas de padrões de cada nívêfcle vencifuento dà'êlasse; 
111 - a escolaridade exigida para irigresso do candic:Iato no cargo, mediante concurso Público; 
IV:- símbolo.de vencimento definido por padrões; ,/·-. . :~-:. .·. .. ! ,, - ,.,· • : 

v .. carga horária semanal e mensal. --:··~ < . ' -- .. -

.Parágrafo único. A carga horária mensal será obtida multiplicando-se a carga horária 
semanal pelo ~oeficient~ 4,5 (quatro vírgula cinco). . · · 

• ···.' .•. .• ..... . - ·.'·':.·· . .... . . .• ·:. .. ......... ·. ·-:"··Qi, ·::; .. 

. , ··~. ..--.:,; ( ·:-~: .. ' ' .. 
Art. 5° Vencimento é a retribuição pecUlliária, mensal, pelo efetivo exercício do carg<:). · 

.. , ... 

~--
Prefeito rle C:n<1qonhas 

.. .'· . 

:." .. ~.:..:~-~ 
-·· 
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. . . .. . : .. , · ... , ··. . 



~,., PREFEITURA MU-NICIPAL DE=.GONG$ 
· ·· · Cl:oAoi{oos .. PROFETAs··~.:, f 

o 
.. _ .. · .. 

§ 2° O~ níveis de venc4Jlento de caqa classe de cargos.4e provUn.~to efe~y?desepyçlvem-
se em padrões de vericunento, do seguinte modo: . . ·.. . . . : . 

a) nível 1: cinco padrões; 
b) nível 11: cinco padrões; 
c) nível IU; _cinco p~es; 
d)nível IV: três padiões. 

. !'. -~. ~ . 

.,...,!""' 
. .... ,· . 

§ 3° (}padrão inicial do nível I identifica o vencimenÚ11básico do>~argo J?eklqual ~Servidor 
perceberá qtiando ingressar na carreira. .. · '·- ,:_:. · 

· . § ~o O pri.In,.eiro padr~ dos níveis li, Iil e N identifica a promoção. ,··'':.: 

:. ... 

Art. 6° Entre um padrão e o.s~te há difet~ça de vencimento na ordem de 5;0%{cinco 
por cento). . . ) ·, .. · :. ·· . . . 

•"• ".:! - -~~ ·-._. r:.i~ 

.· · .. Art. 7° A carreira do So/"Ído:t~~plico efetivo -~mprecilde a prÕgressão Entre padrÕes e a 
.. promoção entre níveis de. unía 'elas~~ dç cargtt :. .· . : .. :" _) -~ - . . .. · .. 

. : '::. --~--~>;. . . ' _· .... : . . \ ~~:!:: .. :.·. ~<-~ ... :.· _--~ - . t · .•. : . • .. ~- _::, . 

.. . ... ·•. ,-- -

. Art. 8" A cada C\asS~ ':"Jrespon<je UDla càtteira. •••-· j:Cc;':l·,,. , · ... 
·. Art. 9°. O Ane~ 11 .(lispõe sQbre as atribuiçõ~s,·de .~d_a çl#,~e <Je,,~gos cO,~tante Jlo.j\nexo 

I desta Lei e;. o Anexo:·jíJf~.sP,õ~ s~br~:a tabela de v~ç~e~~2~;~~da em·pãdrões. · :. : .. ·. · 

. .. '''~"·_ ' '. ~ . •: >j/'~1~~~, ·.· . ;; . ' .. " 
.• . :. ,. ·- .. : .•.•.... • .• 7 >"'>-· .. r.·-_-:_~~·-:.··· .·f~ 

Art. 10. Para obter direith'a:·p~O~~~Q.íQ\"servi;dor cumprirá o interstício de dois anos de 
• . ' ~ ~ ~ ,.. ..,J ~··· .• • •• ,. i . . ' . . 

efetivo exercíc.io em um padrão· de~V.çn,cíiri~to~~te8 de :~v~çar pata .ó seguii'rte, com· :efeitos. 
financeiros a'partir do mês subsequente. >:- : -~-·-- ·' . ·. " ._,., . -~:: ~ - . ~c:.: . 

Parágrafo único. O ocupante de cargo em comissão somente concorrerá à progressão no 
cargo que ocupà em caráter efetivo. ·. · , - , ... 

'·:· :: 

Art. 11. O servidor terá direito a progressão no cargo que ocupa em caráter efetivo ainda que 
esteja nas segpintes conç;lições: .. - i . . ..,.,. _ , , . ,,.,. .• , , 

1- no .exercício-de cargo cômissionado; ' . . c;;:. -· .· . .. ' .. · 

H - . se afastado para tratamento de saúde proveniente de doença profissional contraída ou 
adquirida. em razãq_ das atribwções do çargo; · · . ·. c. • . m- em ilc.~Ças maternidade e._por acidettf.e de ttal;l:.atho; ··::~ .. ~~t: :.·:~:r ' :''·. 

IV- em licença p&a tratamento de saúde, nos .. casos ccímprovadÔs para M seguint~s 
moléstias: tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, ·paralisia irreversível e incapacitai:lte, cardiopàt~a gr~ve, doeh.çt , de Patkinson, 
espondiloa.rtfuse anquflosante, nêrropatia ~ave, heÍJatopatia grâve, estàãós avanÇàdós da dÓehça de -· · 

~.·._ ~~-~ .. ~-·.;}'··· 
Jo:;·~~ 

~: 'r:·':·:.l 
-..... 

~ ":;::;:~ . . • 
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.... ·· .. ···, ·. 

~·. , ... , .. 

. . . . 

_Paget(osteíte defOrmante), contaminação por radiação e,síndromê:~-imuno.@ficiênci~~quiridá·e 
·outras que lei federiü especifica vier a dispor; e · . · · · ·· .,, · ·· · · ··· -

V- afastamentos considerados efetivo exercício nos tennos do Estatuto de Servidor Público 
não mencionados no art. 13 da presente lei. 

• .l '· 

Art. :12. O desempenho funcional do servidor será considerado favorável se, no biênio: 
1- obtiver no mínimo 70% (setenta por cento) da avaliação periódica, exceto no período que 

se encontrar nas condições prevista no art 11; . . :·· · · . · ~- ::_. · · ~:~~: ·· ~-- :- . · · .' 
ri:- tenha· participadO de cur~os de aperfeiçoamento inerérite ao cargo ou correlato,. se 

disponibilizado pelo segmento administrativo competente. _ . . .. 
Parág:r:afo úniCo. A progressão será concedida ao sefvidor ~ine.smo que-.não t~a sido_ 

avaliado opo:rh.mamente por omissão do Poder Público. · · · · ·· ·· 

A~~ 13. Será interrompido, paraf.i1;is de pi:ogressão Pa carreira,_ o -interstício do sefvi4or que: 
J:-licenciat .. se para tratar de interesse particular; ·· · · 
11- suspenso· disciplinarmente rt.a proporção de 30 (trinta) dias por dia de suspensão; 
111- faltar ao seryiço, injustificadamente, na pr()pqrção_ qe 1 (um):tpês por Wfi de falta;, · 
IV- -para tratamento da própria saúde :e_ aoompanlianíento para tratamento de pessoa: da 

família na proporção de 5 (cinco} dias por-dia de licenÇa;:·_ ·: _ 
.. ._ V- para.interna,ç~ -:~ni "cljnica <?!edertÇiada pelt(~t.a.4~ _o:u. União,,,para tr~tftmento de 

. dependência quílriica ~á proporção de 1 ('!iffi}dia por dia delic~~·\:. .: : · · · · ·. . 
. Parágrafo único~<!\ pmporção a que se refere o.,:ínciso fY.~plicar-se-á somente Iio período 

superior a 30 (trinta) dias, · · ·._ · =.:· -:: -.. ; )':.' .. 
.I ,. ; > .~ ,:;· .. 

CAPrru,_ :Lo 'n.r.-.:,.-,.: 
~. ·. .. . .. ·· .... ~ ~· . ..I.·'Y/\r. ,._: .. t 

_;._ ·:. · · D,A:J;tRoMpçXQ~fY ... 
, . . . . · .. ··.. . .. ,. ,:; ' .. : . . v·:~;::.;::~,,,· : ·,,:: ":~ . . '·" \ . 

Art. 14. Promoção. é :a pass~geili. dÔ;_s~dOt ti~~(de carg<l'em carát'êt 'efetivo; ao primeiro, 
padrão do nível subsequente micarreifa;'que. @CQrrerhialhesma data da progressão para o último 
padrão do.nível em que se encontrlt.; êóib.~efe:i:Ms .·:Qiiinceiros,:~ partir ,d9,Jnês su.b~~u.ent~~ . ,_ . 

Parágrafo únic9. Para efeito dé· c<?n.tP~Si.ção (lá respectiva carrei{;j, ·os cargos de cadw,;classe 
serão distribuídos em quatro níveis de vencimento. 

- Art. 15. Terá direito a promoção Ó servidor que Mcançar .ó :Ultimo pàdrão d6 ilÍvel· que se 
· enéontra: · · · · · · · ·· 

·, \. 

CAPITuLO V''· 
·DAS DISPOSIÇÕE~ TRANSITÓRIAS E FINA_IS 

.. . . .. .. · . . . . ~ . t :.· · . ,r.:.~ ~. .; .. ·r:~~::.:· . 4'~.~~ :: < .. :.:·.-·;; .. .' · .. :; ·:: 
Art.l6. Os;.servidores eleitos pata cargas:_de direçãO sindicãl; inesmá~fastado~:âo càrgo,'â 

serviço do Sindiçato dos Servidores Públicos, terão direito à progressão e pro~oção na carreira 
durante o mandato. ~-·- _., 

.~ 
· ·· Prefeito de ·congonha$ • 

.. '·. 

. . . . . . ' . . 
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· .. ·PREFEITURA MUNICIPAl DE,_G.ONGQNHA& · ,.: ···~i· 
. . c·IDADE DOS PROFETAS '•:.< ··-·,:· 

·· ... _ ... 
. ~ -·1 ·:::, . .. 

,. ... 
-.; •.. 

"\ .. :~:~- . . ... ~ '·. 
\ r:.-~; .. 

Art. 17. O servidor que preencheu os requisitos de prossegui,r nos padrões da .carreira pela 
Lei anterior, por progressão•ou promoção, em r,~ão do decurso de 'Prazo o~tl:l~taçãQ,:(t~:vag~,fi9 
·nível stibSequentêrião foi alçado ao padrão de direito, será:enquadiaâóno padrão a que fiZer jus.· :.~ · 

. Art. J8. Os seJV!dores que ~e ençüntram no último pad,t:"~<>: da c~Ç.ira, L<?.i ~~7.82/200.~~ serão 
enq11adrados nos padrpes criados. por esta Lei, desde que cumpridos ,,ps requisitos contidos nos 
artigos 10, 11 e 12. 

A.-rí· 19. · 0~ servidqres serão epquadrado~. nos tei"IJ;lOS desta ~f no pa4i~ a que;:~€; .fizer j:u~,. 
mesmo que por niotivo de aceleração promocional em decorrência da Lei antenor o padrão em que 
o mesmo se encontrar estiver acima do previsto pela Lei atual, será n;1antido seu posicionamento 
tendo como base de biênio a data da ocorrência da última progressão. :_ ,:,~~:· ~- 1:··~ · ·.:., · 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na datà de sua publicação. 

Art. 21. Fica revogada a Lei n°:2:782, de 31 de mat~ de 200S;· 

Congonhas, 2 de setembro de 2014. 

·.:·. ,····· 
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Área de Atividades e Class~s 

ADMINISTRACAO GERAL 
1 Agente Administrativo 

' 2 Analista de Sistemas 
3 Assistente Administrativo ·· 

' 4 Assistente Social 
- .... 

• 5 Auxiliar de Enfermagem do Trabalho 

• 6 Cuidador 
• 7 Economista 
• 8 Encarregado de Cantina 

9 Encarregado de Serviços Internos 
10 Engenheiro Eletrônico/Eletricista 

' 11 Engenheiro em Segurança do Trabalho 
. · li Escriturário Ássistente · 
.. 13 Médico do Trabalho 
• 14 Oficial Administrativo 
• 15 Programador de Computador 
, 16 Psicólogo 
, 17 Técnico em Informática 
t 18 Técnito em Segurança do Trabalho 

.·. ·~ 

LEI N.0 3.430, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014 
ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

_ Carga Horária N° Padrão l-,-.,..,.--:-..,....,.--r..::,P:=,a,.:,.<W_õe=:-s 7.de:--rV""'en=-;;-ci_m:-e~n7.to~s.-=-:;-;-:;:;-;-i 
Semanal Mensal Cargos Inicial Nível :• I Nível'" 11 Nível'" 111 Nível- IV 

EM 30 135 114 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

ES 30 135 004 

EM 30 135 129 P- 04 P~ Q4 I P- 08 P-:º9 I P- l3 P>i4 I P- '18"Pc 19 I P- 21 •· 

ES iS 113 015 P- 28 P"-28 I P- 32 p~-33 I P- 37 y; 38 I P- 42 ts- 43 I P- 45 

EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

EM 30 135 40 P- 06 P- 06 I P-.10 P- 11 l 1'- 15 P- 16 I P- 20 P- 21./ P- 23 

ES 25 113 006 P~ 28 P- 28 /,_ P- 32 P- 3l I· P- 37 P- 38 .r·p. 42 P- ·4~' I• P· 45 

EM 30 B5 001 p. 06 P- 06 J' P- 10 P- 11 '/1'- 15 P- 16--.f.~P~ 20 P- 21'-/ P- 23 

EM 30 135 003 P- 06 P- 06 I P- 10 P- 11 I P- 15 P- 16 I P- 20 P~ -21 I .P- 23 

ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- J8 I P- 42 P- 43 I P- 4.5 

ES 25 113 001_. P- 28 P- 28 I P- 32 P-·33 I P- 37 !>..;;·38 I P- '42 p;; 43 I P~ 45' 

EM 30· 135' 045 

ES rs 68 002 

EM 30 135 045 P- 19 P- 19 I P- 23 P- 24 I P- 28 P- 29 I P- 33 P- 34 I P- 36 

EM 30 135 004 P- 12 P- 12 I P- l6 P- 17 I P- 21 P- 22 /. P- 26 P- 27 . I. P- 29 

ES 25 113 33 P- 28 P- 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I p:. 42 P- 43. / P~ 45 

EM 30 135 003 P- 10 P- Ió I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 p. 25 I P- 27 

EM 30 135 007 P- 10 P- 1ó I P- 14 P- 15 I P- 19 Pc 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

• 19 Telefonista - EM 20 90 026 P- 01 P- 01.1 Pq>·s P- 06 I P- lO P- 11 I P- 15 P~ 16 I P- 18 

... 20 Terapeuta Ocupacional · · ES 25 113 17 P- 28 Pc 28 I'P· . .3.7 P· 33 I P- 37 P~ 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DÉ:CONGONiiAS 

• 21 Agente Previdenciário I, ES 25 113 001 }>• 28 P~ 28 f P-)Ã P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 
.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE :I'JNANÇÁS ,,.,·;, •. l'•-. 

, 22 FiscalSêniordeTributos .-.- ES. 005 P~28 f.-:2&,Jit>,.-;1t).'- 33 (.P- 37 P- 38/-:P- 42 P- 4~-l P- 45 
' 23 Fiscal de Tributos . >- :- . EM.. 004 I"' lQ ·P,-.10"Í;f~,l·~ P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
, 24 Fiscal Municipal ·EM ()02' P-Ió P~;t'o~ l,l'-ql4 l'- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
•. 25 Técnico de Cadastro e Tn'butação - EM 006 P- 1 O P,~: W ''í P- 14 _P- I S. I P- 19 P•. 20 I P-. 24 P- 25 l P" 27 . 
" 26 Técnico de Orçamento e Contabilidade . EM'. 30 135 , ,014~ P- lO P- :fO I P- 14 P- 15 I P- 19 P• 20 I P- 24. f- 25 I P- 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e SECRETARIA MUNIÓPAL DE GES'i' .j.O URBANA 

40 180 
EM 40' l80 
EM 40 180. 

• 31 Deseilhista Técnico EM 30 135 005 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 
32 Eletricis)a EM 40 180 0.15 P- 04 1'- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P-. 14 I P- .18 P,-. 19 I P• 21 . 
33 Encarfegado de Limpeza Úxbana EM 40 180 002 P- 18 P~·· i8 I P- 22 P~· 23 I P- 27 P-_ 28 I P- 32- l'• 33 I P- ·35 
34 Encarregado de Máquinas e Serviços EM 40 180 004 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 2S I P- 27 
35 Encarregado de Obras e Serviços EM 40 180 002 P- 07 P- 07 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- Í7 I P- 21 P- 22 I P- 24 

36 EnCillfegado de Tupna EM 40 180 018 P- 06 P- 06 I P~ 10 P- 11 I P- 15 P- 16 .I .. P. 20 P- 21 /_ P- 23 

37 Engenheiro Civ~ ES 25 113 009 P- 28 P- 28 J ,P~ 32 P- 33 f. P,_- 37 P- 38 /.. P- 42 P- 43 I P- 45 
• 38 Engenheiro Mecânico ES 25 113 001 P- 28 P- 28 I l>- 32 P- 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

39 Fiscal MuniCipal de ObraS EM 30 135 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 P· 20 I Pc 24 P- 25 I P- 27 
• 40 Fiscal de O!xas e Postw:'a$ EM 30 135 QIO P- 10 P- 10 I P- 14 P•·.15 i P- 19 :P-. 20 I P- i4, Pc- 25 I P- 27 . 
- 41 Fiscal Sênior de Obras e. Posturas ES 30 135 02 P- 28 P~--zsl P- 32 p--;33 I P- 37 P~-38 I P- _42. e- 43 I P- 4S 

42 Guarda Municipal EM 40 180 66 l'- 15 P- 15 I P- 19 P- 20 I P- 24 P- 25 I P- 29 P- 30 I P- 32 
43 Mecânico EM 40 180 003 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

40 180 EM .. 056 P- 04P- 04 I,P,_ 08 P- 0,9 (.f!- 13 P- 14 hf-18 P- .19,.,/P- 21 44 Mo~orista 
, 45 Oficial de Obras.e Serviços EM 40 1,80 015· P- 04 P- o4 I,_.P~ 08 P- 091 (i>- 13 P- 14 i)>c 18 P- 1~/ P- 21 

46 Oper;ldor de Máquina Pesada e Agrícola EM 40 180 005 P- 04 P- 04 I P- 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P- 19 I P- 21 

Jo~~-~ 
• Prefeito d~~ 

. . . . . . 
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ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

Área de Atividades e Classes 
Carga Horária No Padrão Padrões de Vencimentos 

Escolaridade 

Semanal Mensal Cargos Inicial Nível- I Nível- li Nível- III Nível- IV . 47 Pedreilo 
.. 

EM 40 JSO 035 p~ 04 p. 04/ p:. 08 P- 09 I P- 13 P- 14 I P- 18 P-·19·1 p. 21 . 48 Pintor EM 40 180 020 p. 04 p. 04 I P- 08 p. 09 i p. 13 P- 14 I P- 18 P- 19:"! P- 21 

. 49 Topógrafo EM 40 180 003 P- 10 P- 10 I P- 14 P- 15 I P- 19 p. 20 I p. 24 p. 25 I P- 27 . 50 Técnico de Edificações EM 30 135 012 p. 10 p. 10 I p. 14 p. 15 I P- 19 p. 20 I p. 24 P" 25 I P· 27 

' 51 Urbanista ES 25 113 002 p. 28 P~ 28 I p. 32. p.;3j I P· 37 P~ 38 I P· 42 jl. 43 I P~ 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
.. .. 

. 52 Auxiliar de Biblioteca EM 30 135 035 P- 02 P- 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 p. 12 I p. 16 P- 11 I P- 19 

' 53 Bibliotecário ES 25 113 002 P- 23 p. 23 I P--27 p. 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 p. 38 l P- 40 

. 54 Fonoaudiólogo ES 25 113 008 p~ 28 P- 28 I. p. 32 P- 33 1-'P.- 37 P- ~8/'P- 42 p. 4~"·1 p. 45 

. 55 Laboratarista de Informática EM 30 135 020 p~ 10 P- 10 /p. 14 P- 15 f P- 19 P- 20 Ti>- 24 p. isr P- 21 

. 56 Nutricionista ES 25 113 007 P- 28 P- 28 I P- 32 p. 33 I p. 37 P- 38 I P· 42 P- 43 I p. 45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ' . 57 Ass~ de Farmácia EM 30 
•"''. 135. .. 095. p. 02 P-' ()2 I P- 06 P~:: f I p. 11 P•·I2 I P-'16 P.- 11 I p, 19 · 

58 Auxiliar de Enfermagem· · EM 30 135 004 P.· 10 p. 10 I P· 14 -p~: 15 I P- 19 p,:. 20 I p. 24" P~ 25 I P· 27 

. 59 Auxiliar de Saúde EM 30 135 082 l'" .02 p. 02 I P- 06 P- 7 I P- 11 P- 12 I P- 16 p. 17 I P- 19 

• 60 Bioquímica ES 25 113 008 P- 28 p. 28 I .P~ 32 p. 33 I p. 37 P- 38 I P- 42 p. 43 I p. 45 

... 61 Ciiurgião Dentista ES 20 90 030 j>. 28 P- 28 I P• 32 p. 33 I P· 37 p. 38 f'.P- 42 P- 43 1. P~ 45 

. 62 Dentista Especialista ES 20 90 005 P- 28 P- 28 r·p. 32 P· 33 /P- 37 P- 38 I P· 42 P- 43 I p. 45 

' 63 Enfermeiro ES 25 113 26 P- 28 p. 28 I P- 32 P- 33 I P- 37 p. 38 I p. 42 P- 43 I P- 45 

• •.64 Engenheiro Sanitarista ES 25 113 001 p. 28 P· 28 J .P- 32 p. 33 I p. 37 p. 38 I p. 42 P- 43 I p. 45 

, 65 Famiacêlitico ES i5 113 003 p. 28 p. 281 p. "32 p- 33 I P· 37 P· 38 I P- 42 P- 43 I P- 45 

66 Fiscal de Vigilância Sanitária EM 30 135 008 P- 10 P- 10 I' P': .14, p •. 15 I P- 19 P~ 20 I P- 24 P- 25 I P- 27 

• 67 Fiscal Sanitário .:c EM 30 135 004 P- 10 P- 10 I P-)4 P- 15 I p. 19 P- 20 I P" 24 P- 25 I P- 27 
. 68 Fiscal Sênior de Vigilância Sani@:ia . ES 30 135 001 P- 28 P~ 28. /P-li P- 33 I P- 37 P- 38 l P- 42 P- 43 I P- 45 

. 69 Fisioterapeuta . ..... ES 25 113 15 P•-28 p,: 23 ;( 1'.- .3~ .P- 33 IP- 37 P- 38/P- 42 P- 43-/. P- 45 

• 70 Médico .. ES : i~ 68 059 P-·2~ ·Í'·. 21( ('P-:;}í .p. 33 I P- 37 P- 38 I P- 42 p. U/ P- 45 

71 Médico Ambulatorial '· ~. .~. ES 15. 68 OIS. ~" 2$ p~ ~·-:r.· ~!;32 ·p. 33 I p. 37 P- 38 I P- 42 P· 43 I P- 45 
. 72 Médico Pia,ntonista '!; ES 12 ' :·54 . 02G p. 28 P~~~s.· 'f,-P/32 p;; 33 I P- 37 P- 38 I p. 42 P- 43 I p. 45 . 73 Técnico de Higiene I)ental ' .. ·f:M 30 .• üs··' Q35 P-10 ~):Q.•'I p. l-4 ,p;.;,,JS I P- l9 P'• 20 I P- 24 ll-251P~~7· . 74 Técnico de Laboratório- Patologia Clúiicil ÉM 30. .. i3!;,: :QÍ'S P~ to l>· 'ío 1 P- t4 p-.;·15 I P- 19 P• io I P- 24 P- 25 I P- 27 

75 Técnico em Enfermagem 1\M 30 135 59 P- i.l> p. lO I P- 14 P- 15 I P- 19 P- 20 J p. 24 p. 25 I P- 27 

• 76 Técnico de Radiologia EM 3Q Ü5 0()4 P· lO p. 10 I P· 14 P- 15 I p. 19 p. 20 I p. 24 I'· 25 I p. 27 . 77 Técnico em Química EM. 30 135 001 p. 10 p. 10 I ·P:- 14 P- 15 I· P~ 19 P- 20 I.P· 24 P··25 l p. 27 

SECRETARIA MUl'liCIPAL DE DESENVOLVIMENTO Sl.!STENTÁVEL 
78 Encarregado de Piscicultura e Horto EM 40 

. 79 Engenheiro Agrônomo ES 25 
80 Engenheiro Florestal· · ES 25 

81 Fiscal Sênior de Meio Ambiente ES 30 . 82 Fiscal de Meio Ambiente EM 30 
.. 83 Médico Veterinário ES 25 

• 84 Técnico Agropecuário EM 30 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

' 85 Treinador Esportivo 

PROCURADORIA JURIDICA 
86 Procurador .. 

NÍVEIS DE ESCOLÀRIDADE: 
EM= ENSINO MÉDIO 
ES = ENSINO SlJl>ERIOR 

ES 30 

ES 20 l 

ISO 002 P- 07 P- 07 I P- 11 P- 12 I P- 16 P- 17 I P- 21 P- 22 I P- 24 

113 001 p. 28 p. 28 I P- 32 P• 33 I P- 37 P~ 38 I p. 42 P" 43 I P- 45 

ll3 001 p. 28 P• 28 I p. ~i .p •. 33. I P· 37 Pd8 I p. 42 P.- 43 I P• 45 . 

135 004 P- 28 P-·28 I P- 32 Pd3 I P- 37 i> •. 38 I P- 42 P• 43 I p. 45 .. 

135 004 p. 10 P· 10 I p. 14 p. 15 I p. 19 p. 20 I p. 24 . P- 25 .I p. 27 

113 003 p. 28 P- 28 I p. 32 P- 33 I P- J7 P- 38 I. P- 42 P- 43 I p. 45 

135 003 p. 10 P- 10 /P. 14 P- 15 I P- 19 p. 20 1-P- 24 P-·25· /. P· 27 
... ... . ~ '• 

135 008 ~~~~l~ll~DI~TI~~~~~~~~~~ 

90 I ot4 ~~~UI~ll~nl~n~~I~G~43/~~ 

~-~ fo~~e:t::~ .... 
. ' . . . . . . . . .. . .... : 
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ÁREAS DEATNIDADES E 
CLASSES DE CARGOS 

ATRffiUIÇÕES 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Agente Administrativo 

Analista de Sistema 

Arquiteto 

Assistente Administrativo 

Assistente Social 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Diz respeito à carreira, às atividades burocráticas em geral, 
para instrução de proce_~~os aclm.i.W:strativÇ>s?.··Flabor~çã9 de 
expedientes .internos,····~ serviços .... · -datilográficos ou de. 
digitação, controle de informações, materiais e da4os · 
pertinentes às atiVidades· da administração em geral, além 
de interpretação de t~xtos e gr.:*ficos. .· · 

Concernente às atribuições de análise · de sistemas e . 
atividades afins na é4'ça de. informática, . tais co..mo: 
desenvolVimento de ·projetos, · programação; suporte 
técriico, implantação e m~utenção de sistemas. 

Elaboram planos e · prój~t()s. associados· à arquitetura em 
todas as sUa.s etapas,. de:fuiliido materiais, acabamentos, 
técnicas, metodologiaS1 àhafisando dados e informações. 
Fiscalizam e executam obras e serviços~ . desenvolvem 
estudos de viabilidade; J;iriadceira, econômica, ambiental. 
Podem pre~tat' selviç0s.'{4ê. :~nsultoria e assessoramento, 
bem oom,o estabelecer-p6Htic~ de gestão. . .. 
. . . .·. · .. ,r., . . ·.:· ,. ;.<·; . ·. ·. , '· 

A carreira . inçlui • ,tarefas . de escritório em geral, 
no~~te . r~lacionadas com arquivo, fichários, 
d.atilogra:tla,. '·di.gitação{·; redação·: de ·te:&tos simples, 
levaniamentô é interprefãção de dâdos simples, elaboraÇão 
de gráficos e . demonstrativos simples, assrm como 
atribuições. de processamento, de dados em ·. sistenJ.a de 
informática. 

'· 

A carreira abrailge atribuições dirigidas a assistências, 
segundo as . técnicas . de· caráter · individual~ familiar ou 
comUnitária, com · atiVidades étn qualqber área da 
Administração Pública. 

. , .. · .. 

Auxiliar de Enfermagem do Atribuições de enfennageln..,:• aplicadas :à seguiança do. · 
Trabalho trabalho. 

, . 

. ·-~ 

~ . ,. ·to de congonl'las Pre et . ,-
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7 . Bombeiro Ilidráulico' 

8 Calceteiro 

9 Carpinteiro/ Marceneiro 

10 Cuidador 

11 Desenhista Técnico 

12 · Economista 

13 Eletricista 

14 ·Encarregado de Cantina 

15 Encarregado de Limpeza 
Urbana 

<,,,,... '"·· 

A carreira compreende a execução de calçamento de yias e 
outros bens públicos, bem como atividades afins. 

Essa carreira compreende :a construção • e montagem em 
madeira e materiais similares: de diversós tipos dtf objetos, -. 
estruturas, móveis, arte e serviços de oficina em geral, 
reformas e outras tarefas .afins. . · .- ... ..•.'-:. 

.. __ 

Cuidam de bebês, criança, jovens, adultos e i.dosos, zeiando 
pelo bem estar, saúde, alimentação, higiene, pessoal, 
eduçação, GUJ.tura, recreação e ~~er da p~soa assiStida. 

Atividade de desenho técnico, de caráter auxiliar de 
engenhariaj para elaboração de projetos _técnicos 
relacionados com a obra pliblica, infra~estrutura --.de 
serviços, além de serviços de verificação e controle dos 
projetos de edificação p_art.icular, nos termos da legislação. 

•' ... ~- . . . 

Atividades de análise- rui ·~copomia, em suas repêreussões 
no desenvolviment~ '::4ài1;:,entidade de governo local, 
principalmente (m' i matérl,A\tri})utária e desenvolyitp.ento 
econômico do muni_Çíp~Ç):·_ ;-_:_ _: 

.. \ · .. ' ... 
. Esta carreira inchíi à's:.a:fi\ddades de instalação, conserVação 

e _mari.u.tenção do _siStéma elétrico dos ·prédios ·públicós, ·. 
responsabilizando-se :pelas instalações elétricas eri1 eventos · 
re~izado~ pe~o :cy~Ún:icípio, c<>mo ·também para os serviços . 
elét'rl.OO:s: de' veículo, além. de ativ.idades de instalação' e 
manutenção do: s-istema: de telefonia. · 

Atribuições de serviços gerais e de manutenção da cantina 
no prédio-sede da Prefeitura. · · - · -

Atribuições de execução de trabalhos que envolvem a 
limpeza, manutenção e, , conservação. de yias públicas, 
praças, parques e _outras áreas públicas; responsabilizando­
se na elaboração de -relatórios, gráficos, planilhas e· 
documen~os correla!çs destin~Ç>s a ap~ e dia&P,osticar a,,·. 
situação da limpeza.urbana epl;geral, p~a encamJphá-los à . 
ch~fia imediata e fiscalização. dos serviços terceirizados. 

i .. . .-'! .. 

·: .. : .. i .. 
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16 E11carregad,o de Máquinas e Atribuições de mãnutenção,''·consetv~~ e auxHio no 
Serviços conserto de máquinas pesadás, além ~de outros serviços· · 

pertinentes à máquinas, soldas, transporte e terraplenagem. 

17 Encarregado de.Obras e 
Serviços 

Compreende as atribuições· dessa ~carreira as atividadys · de 
complexidade média que envolvem aplicação de técnicas 
de edificações e construções de estradas e vias públicas em 
geral, bem como a operação_ .de usina§ e laborafórios de 
solos e concretos. · · ·· · ·· · · 

18 Encan,-egado de Piscicultura A carreira envolve as tarefas prpprias de. piscicult:wa e 
e Horto implantação de·horto municipal. · 

19 . Encarregado de Serviços 
·Internos 

20 Encarregado de Turma 

21 . Engenheiro Agrônomo 

22 Engenheiro Civil, . 

. 23 Engenheiro 
Eletrônico/Eletricista 

Tarefas de auxílio nos serviços e_ manutenção de cantina, 
como .limpe~ interna. · ' . '-~··· . 

Atribuição de executar tarefas relacionadas aos serviços e 
obraS públicas, àlém de coordenar, quando necessário, 
grupos de auxiliares para a realização do trabálho. 

Atividade de nível superior, aplicada ao desenvolvimento 
rural' do município, com apJiçação de técnicas, pesquisas e 
estudos para o melhor. aprov~tamento da atividade rural, 
basicamente de orieptSÇj~,,é',fomento. 

Atividade dé engeriliàfl~ .#Vil aplicada à .área de Qbras e 
serviços urbano~: .. t±o :j»,~ípio, · · além de· coorderl~ e 
eonduzir. auxiliates:·\q~é,.~:.dé~envolvem atividades técnicas 
CQmplementares~ cóiilo de· desenho,· topografia e oficios. · 
Tem :a • :regponsàbilídade dê· fiscalizàt os projetos de ·· 
constru~ de ~ficaç'ões particulares. 

AtJ:il?uições da área de. formaçã~ .. profissional. Executam 
serviÇos · elétricos, eletrônicos . e de telecomunicações, 
analisando propostas técnicas, instalando, configurações . e 
inspeeionado sistem~ e equip~entós, exécutan~o testes e . 
ensaios. Projetam~ ... planejam .. e especificam· sistemas e . 
equipamentos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações 
e .. elaboram süa documentação técnic~ coordenam 
empreendimentos e ·estudam ·. processos elétricos, 
eletrônicos e de teleéomunicações~ -

/r:-. eX~ 
.. .. 

. ·.· .. ,· , _ _., 
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24 Engenheiro:-de Segutánça 
do Trabalho 

25 Engenheiro Florestal 

26 Engenheiro Mecân.ieo 

27 Escriturário Assis~ente 

28 Fiscal de Meio Ambiente 

Controlam ·perdas p()tenciais ·~:reais de ptócessàs;j)rodutos· · 
e serviços ao. identificar, determinar e ... ~alisar 'causas dé. 
perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e 
corretivas. Desenvolv<m, testam e supervisionam sistemas, 
processos e métodos industriais, gerenciam:. atividades de 
segurança do trabalho e do meio ambiente, planejam 
empreendimentos e _ atividad~~ . industriais e . CO~>I~denam . 
equipes, treinamentos e atiVidãdes de .U:abalho. Emitem e. 
divulgam documentos técnicos como relatórios, mapas de 
risco e contratos. 

. ·• .!'.:,_ 

Atividades próprias da · profissão, tem ·· o servidor ·· à . 
atribuição de elaborar estudos e projetos de prot~ão e 
manejo de. áreas florestais pará sripr4" e deni@.tlda dê 
insumos e' produtos 'delas extraídos, com a 'finalidade· .de 
fiscalizar a utilização da atividade ·privada, além de 
proporcionar nas áreas florestais de propriedade do Poder 
Público a recreação ·e l~er, de aeordo COlJ!. os principies 
técnicos profissionais~ que sempre devem ser aplicados em 
qualquer sitúação. 

A carreira abrange .attibüiÇô;es de engenharia mecânica no 
âmbito do serviço d~.co~p~t~cia do município. 

· .. ·, 

Envolve atividade·.··à~strativa· de ~plexid~. e. 
. · responsabilid~g~ .·.i~~as,· ··com elaboração ·• de 

dQ.~emo~~· dos ·fu~!:~\?'~os, como planilhas, relatórjos, 
. e~pooientes tptet:no$;·:)i1ém · dQs. serviços de secretaria em· · 
géral, .ql.le irl:clui 4un~·ém digitação de doéUmentos~ · 

... jtl 

Auxiljarn:profissi<.>nais d~ nível superior na 4Itplementação 
de projeto.s,,gestão am:b~e,htal e coordenação de equ1p~ de. 
trabalho; . operam máquirias, . equipamentos e instruméD.tos; 
coordenam processos de controle ambiental, utilidades, 
tratamento ·de efluérites e levantamentos. metootõlôgioos.· 
Realizam análises fisico-,qufuticas e niierobiológicas dos 
efluentes. Monitoram a segurança no trab3lho. Em casos 
excepcionais . e mediante autorização. do superior . 
hierárquico, poderá ser -requisitado para fiscalizações fora 
do horário de expediente,· inclusive, .. sábados, · doming()s; 
feriados e horários noturnos .. · . . . , . , 

,_, .. ·\. 

•·· .. 

. ; . ~ . 

' . ~ :· _: . ; .. . . . . ·. . .:· . : . . . . . :. . . . . . . . ; . . . .. . : . .· ·.. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE,_GONG(;)N 
CI'DADE DOS PROF.ETAS . . 

..... · 

Fiscal de O:t>ras e Posturas 

Fiscal de Tributos 

Fiscal Municipal 

Fiscal Municipalqe Obras 

. '<: 

Fiscal Sênior de Meio 
Ambiente 

... , .. 

Nessa carreira reúi.tem-se as ··tarefas ·&. fiscàli:iação de' 
obras, següildp as diretrizes Ernormas :féderais, e§hu:Iuais e 
municipais, devendo o profissional tomar. as medidas 
administrativas para de .coibir o. desrespeito; pelo cidadão, 
da legislação aplicáveL Em casos·excepcionàis e mediante 
autorização do superior hierárquico, poderá ser requisitado 
para fiscaliZações fo~a do hpr~o de expediente, .,Wclusive, 
sábados, domingos, feriados e:horários ~Qturnos. 

Exercer a fiscalização nas empresas industriais, comerciais 
e de prestação de s~rViços ·de con~ões públicas. 
Lançamentos de IPTU, ITBI~ .. ISSQN 'e taxas: em. 
cumprimento de •· toda legislação tributária, ; exercendo . 
plenamente as ativi&ides pertinentes p~a sua .aplicaç~o e · 
eficiência. Em ·casos ·excepciOnais é mediante autorizaÇão: 
do supenor hierárquico, poderá .ser .· requisitado para 
fiscalizações fora do ·horário de expediente, inclusive; 

· sábados, domingos, feriagos e horários no~os. 

A carreira envolve a'; fiscalização dos tributos, transporte 
coletivo, posturas, ativida.d,es empresari8is, de serviços . e 
comerciais, para cumprim~to da legislação~ normas e 
regulamentos. . ...... . 

Nessa carreira reúi1ein.~se::_:as tarefas de .fiscalização de 
•. '. ' ·. : } ~ . ~ . : ~ : .··'· . . ·. " .. 

obras, segundo:·as W,r~~-~ normas federais, estaduais e 
rilu:qjcip~s;·: ... <ttwénd#~, :,6~~<profissional tomar ·as . medidas 

· adní,inis~~tiy~ patii,;;Slê coibir: _ó desre~p~ito, pelo .cidadão, · 
da i'êgisiíi~o'-aplicávet · · · · · ·· ·· 

·. . ·•• ti ·' 

brlentrup.,. e fiscaliZBD;l. as ~ti~dades. e obfa$ para 
prevenç~/preseivação àl:ilbiental -~ da saúd~,. por meio de 
vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, 
atividades, obras, projet()s e processos, vis~do o 
cumprimento da .. legislação ambiental e .•-~anitária;. 
promovem educação sanitária e ambiental. Em casos · 
excepcionais e mediante autorização· do · superior. 
hierárquico, poderá ser requisitado··para fiscalizações. fora· 
do hórário de expediente, incluSive, sábádós; domrngos, . 
feriados e horários noturnos. · · · · · · 

·•' ., ·. 

. ·. -,~ .. 
·.······ ·' 

0
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~ . · PREFEITURA MUNICIPAL DE 60N"•·•,._ ... .. ~r . 

. CIDADE DOS PROFETAS 

Fiscal Sênior de Obras e 
Posturas 

35 Fiscal Sênior de Tributos 

36 Guarda Municip!Ü, 
.:_·'. 

37 Mecânico 

3 8 Médico do Trabalho 

39 Médico Veterim\rio 

-: .. ·.; 

Nessa carreira reúnem-se as tarefas 
fiscalização de obras, seguii~o as ~etrizes· e:· normas 
federais, estaduais e municipais, devendo o profissional 
tomar as medidas administrativas para de coibir o 
desrespeito, pelo cidadão, da ·legislação aplicávet .. Em 
casos excepcionais e mediante. autorização do superior 
hierárquico, poderá ser requisitado para fiscalizações fora 
do horário de exp~ente, , in,cl~sive, sá1>ados,. 4qmingos, 
feriados e.horários nptumos. · ., : .. 

Exercer a fiscalização das .empresas industriais, comerciais 
e de prestação de serviço ·de ·. concessões públieas. 
LanÇâmentos de IPTU; ITBI, .. ISSQN·· ·e taxas em 
cumprimento de toda legislação tributária, exercendo 
plenamente. as atividades pertinentes par~ a sua aplicação e. 
eficiência. Promover o acompanhamento das.: .. receitas 
tributárias ao qual o Município tem repartição 
conStitucional Criando relatórios mensais. Responder os 
requerimentos de recurs9 admiru~ttativo triJjutário :e<)m. a 
devida :fu.ndamenta,çãp legal e nos. prazos regulamentados. 
Em ~os excepCÍot;lais:,c:; mediante autorização do superior 
hierárquico, poderá s~ ~êqu.isitado para· fiscalizaçõés fora 
do horário de expediente;: inClusive, . sabados, domingos, 
feriados e horários ~otUm~;.· · 

• . ''l 

·.· ..... 

Envolve :a8· . . . . . . manutenção e reparos de· "'n .. ·o.u•J"' 
a\ltomotote8;, léves,e pesados,. como também de máquinas 
pesàélás e a~col~. . 
Tem atribuição de acompanhar os processos de segurança 
do trabalho e toda atividade relacionada à . saúde do 
servidor, ·como exames.· :periódicos, adníissionais, · 
demissionais e outras correlatas. · 

Envolve atribuiyões da · rp~icina · :veterinári!h, ~ exe91:ção 
de serviços próprios da ptofissão, .. e fiscalização pertinente 
à área de atuação, com objetiyosde prevenir o contágio de 

,. •'. 

. . 

. 

Prefeito de· Congonhri 
, ...... . 

PRAÇA PRESIDENTE-KUBITSCHEK, 135 -CENTRO - CONGONHAS- MG - CEP: 36.415-000 ~TEL.: (31).3731-1~00 - FAX: {31) 3731~11áà -WVIÍW:rorgórlhas,mg.gov.bt . 
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41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

Motorista 

Oficial Adr.irinistrativb 

Oficial de Obras e Serviços 

Operadór de MáqUinaS 
Pesadas e Agriepl~ 

Pedreiro 

Pintor 

Programador de 
Computador 

Psicólogo · .. ·• · 

: _- .. 
.-··_:_ 

. . · ... 

48 Técnico Agropecuário-

Conduzir os veículos de transporte leves'<l~<PC,~~ · ._ 
município, ·. além ·de tarêf~ de ~portiif';;(J ~etos~· _ 
·documentos e outrós materiáis relativos à atiVidade da " 
administraçã~ pública em geral, responsabilizando-se em 
entregá-los a quem de direito, quando não for possíyel ou 
desnecessário disponibilizar ·. · · auxiliares ··.·para 
descarregamento ou condução. 

A carreira inclui as tarefas -em área burocrátíca, com 
elaboraçã~ de mi~utas, m~agens, -~~ação, ·pareceres~ 
despachos dos mais <ijversos, entre outros atos, e 
documentos de natureza de.·. 'média- --oomplexidade, 
interpretação ·de relatÓnos, déÍrionstniti'\i'os giaflcos, 
serviçOs datilográficos ou de digitação de documentos, 
além de auxílio em atividades de sécretaria executiva. 
' . . •' ~- .· . 

Essa carreira.envolve atividades de serviços de jardinagem,· 
conservação e manutenção de parques e praças públicas, 
além de outr~. ambuições que contribuam p~ o 
cumprimento. das norrilas paisagísticas é de postUras 
municipais. · 

.-_ '"., 

AtribuíÇões. <;le op~~ó::· .:.gas máqUinas · ~ualmente. 
denominadas pesa4a8~: .-util.i~das na execução de obras e 
serviços muniçip'ais-~··ih<5iu1d~~os de natureza agrícola. 

• i ! . ~ ' 
·-- ;" :-.. 

. A carreira compree,Ild_~ ·:~J~~~i~cação de prêdio de alvenaria 
0\Í c:le outr,os matbti~''s~làres e se relaciona à execução 
déftíndaÇõ~s, ali~j-~s;jassentam.ento d~ tijolos, r~bocos e. 
aÇa~~ep.~95:·.en-t gerai,. a1ém. das atribUições .gerais do . 
ofiqió: · ··· 

·Cofl.ípJ'@de. a pintura ·-e;_cünserv:ação de prédios .e· bens. 
pÍlbliéos ;ém. gêral, em·. díversas Sripérficies,' oomo paredes, 
madmta e ferro. Compete desempenhar todas as atividades 
inerentes à.boa ·e adequada .técnica deaplica~o de-tintas .. 

A ·carreira de Programador de Computador. abrange às 
atribuições pertinentes à definição, mstalação, ffiat1Utenção 
e re<?Uperação · de prQg!amas 4e. inforii14t}ea, aiÇin do .· 
suporte técnico aos usuários do sistema de ilúormátí.ca do 
município 

Atribuições· prop;nas da ,; profiss~, 
Administração Pública. 

Atribuições na área _de desenvolvimento rj.Jraf, destilia<4t$ à 
implementação de táfefas dê:-· naturezâ' de IIu~dia 
complexidade. 

J~·· ' .. ··· 
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE·,_G.ONG(1)~HA$.;·-
·.. CIDADE DOS :PROFEtAS ''::·:-.· '::.~·-

Técnico de Cadastro e 
TributaÇão : 

50 Técnico de Edificações 

51 Técnico de Orçamento e 
Contabilidade · 

52 

. ;· . .'•, 

53 Técnico em Segurança, . 
Trabalho 

54 Telefonista. 

55 Terapeuta Oc~pacional 

. 56 Topógrafo 

._.,_ . 

As atribuições que dão caráter a essa carreira envolvem o 
p1anejamérlto do control~ -~ . exeClí§.ão do:s :'.'.~astro~' .. 
municipais d~ interesse direto da admiriistração fazendária;· 
como registro e acompanhamento de tributos municipais, 
além de interpretação das. normas; códigos e legislação em 
geral, com auxílio da Procuradoria Jurídica, se necessário. 

Realizam levantamentos topográficos e planialtimétricos. 
Pesenvoly~ e Iégalizam . projetos d~ edifi.cáÇões sob . 
supervisão de um engenheirb Civil; plànejam a "execução, 
orçam e providenciam suprimentos e supervisionam a 
execução de obras e -s~rViços: TreinatlJ- mão-de-obra e 
realiia.IIl o controle tectiológico d·e inateriaü;"e do solo: 

Incl~i atribuições de elaboração·_ de propostas e execuções . 
orçâmentárias; regis.tros de .fatOS da; gestão Ot~entária, .. · 
flnanccita, patf.imorrial; parec~es, elaboração e "àriálise de • 
demonstrativos . contábeis e . orçámentários; análise de 
legàlidade de despesas e :eConomicidade, além de estender 
a atribuição aó . exairie do mérito dôs. digpêridios 
confrontados com o~ pbjetivos dos planos, programas e 
objetivos de trabalho .• A:_.~~ira envolve outras. atividades 
afins à contabilidade .públi~'. · 

manutençã() _e conserto de 
ilif01llnáti~a, · !i' instalaçã.<) . e cópipleto 

programas · ~ssenciais · âo 
a&Oibti$ff'àçiio. mUnicipal. · 

. ............ ~, .. ~~ • técnioo~profissional· da -• .. área de· 
seguiança 40- · com atribuições próprias destiriadas 
a · áúxililll', . · verificar · e . introduzir atos e medidas 
-corr~làcionadas ·à segutáiiça do 'semdor nas 'mais diversas 
áreas'·4e traballio. · · · · · · · · · 

Atividades. de atendimento· pr~prias de operaçãG -de . . 
telefônica ou afim/além de attibuições·•de atendiffíênto em- . 
geral, ainda que pessoal ou por meio virtUal ... 

Atrib:uições próprias . ·_:profiss~o,,· -~~-=-,·•~·'"' juntó._?fgão 
especializado da Admini'straçãó Pública. 

A carreira envolve atividades, de topografi3 em. gera}, . 
destinadas aos servíços e obi'as:;públicas;:~: · · _,- :. · · .. 

··.·· '· . 

.. .. ~.,· ;.: . 
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-57 Treinador Esportivo. 

58 Urbanista 

59 Auxiliar de Biblioteca 

60 Bibliotecário 

Exige-se do profissi-onal fof#'iação ~' EducaÇ~o Física~_ · 
cujas atribuições se relacionahJ. às atiVi:êlades ffsiCa.s com -­
crianças, jovens e adultos; ensino de técnicas desportivas; 
treinamentos especializados com·- atletas -· de diferentes 
esportes; instruir-lhes acerca dõs princípios e regras 
inerentes a cada um deles; avalia e supervisiona o preparo 
:fisico do$ atletas; _açompanh.a. ~ supezyjsiona ~- prática~. 
_desportivas; elaborajnformes:féCnicos .e;.científieos na área : 
de atividades :fisicas e do desporto. 

Atribuições- de planejamento- e - e?Eecução---·, do 
desenvolvimento fisic6 e territorial do muD:ícípio, àtravés 
de medidas técnicas e princípios profissionais. 

" - --

EDPCACÃO 
' i;_ 

Envolvé atribui,ções que _não são propriamente de en$ino, 
mas- gUardam corii) elâ.~_:pertinênçía próxiij:ía, de ~ter 
a-pxilíar, além de alliiliàr na organ!zação e manutenção de 
bibliotec~. ·-

:·· 

Atribuições de nív:el- s~pen4;}r;:~·próprios do planejamento e 
implantação de ]>ibi~;i.S; sob diretrizes de seu 
aproveitamento- se~qo rui('çaract;erísticas ® com~çlade 

_ . . ~scolar. , ;·'; __ ,, ,-:~~t;z(~:; . -
61 Fonoaudiólogo · ·-·--, __ '.- . 'A.içarreira.:-.Ji~ooê -~.)rtj~<iádes próprias do profissional, 

· -- · · · · e~eh:!4.a8 ~~: :.&~-;.1.r~t Educa~o e Saúde, cottl:> ~tua~o · 
· cl.íniê.à_.ehi;·pfogr~ e projétos de prevenção à· saúde dõ­

oidadão e séMd.or·pÚblico municipal, poderidó, também~ 
ser perltp -do município no âmbito de'- ~ua ativi<,iade -

62 Laboratarista de 
Informática: 

63 Nutricionista 

.·. -~-

profis'sional. · - ~ __ -: =~ --

Auxiliar o regente escolar na elaboração de projetos 
educacioriais lla área dê _. ipformátiÇã, · aco:nip~ar e , 
assessorá-lo em sala de aula na orientaÇão dos ahmos nas 
atividades de informática, como também prestar suporte 
técnico-operacional na in~tituição educacional. · · 

.. o;. ~-: •• 

Atividades próprias da profissão de nutricionista, de nível 
superior, com aplíc{lção de técnicas e . conhecunfm,tos lla ' 
. elaboração., do ca{~io d~~; meren~ -escól~~s, entre' 
outras tarefas pertinentes do profissional na Educação e 
Saúde. 

--... :-·. 

··}~ 
. ' -~ 

.. , . ·_; .. 
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64 Assistente de Farmácia 

65 Auxiliar de Enfermagem 

66 · Auxiliai de Saúde 

67 Bioquímico 

68 Cirurgião Dentista 

69 Dentista Especialista 

70 Enfermeiro 
·, 

71 Engenheiro Sanitarista 

72 Farmacêutico 

7~ Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

SAÚDE 

Atribuições de média · compleXidade, no auxílio · de 
atendimento ao públioo na f~ácia do muniéípio, 
organização de controle e estoque dos medicamentos, entre 
outras atividades afins; · , 

Atribuições de auxilio nas tarefas de enfermagem. 

A carreira de Auxiliai de Saúde diz respeitc:J·:às atribui\X)es 
de auxílio geral em todas as atividades de saúde pública 
que não exigem formação· ou conhecimento ·técnico 
profissionaL -

,Atribuições próprias da profissão, exercidas nos setores de 
saúde pública, especialmente nos laboratórios do 
município. 

Atribuições .próprias da profissão, exercidas nos setores de 
saúde. pública do muriimpio: 

Atribuições própri3:5 .. · 4ít,,:tkofissão de odontologia em 
especialidades irterepte8-à sàiíde pública. . ; . 

'f em atribuição de· promRv«;: prevenir e recüperar a' saúde 
dqs .indiv:íd11os. ou, ~j~im.idade, no âmbito da saúde 

· púbi-iéo · do : ~q~·('·:Pope ... atuar · en1:- áreas da saúde;. 
a5sis,t~nçj~,' àdttiinjstrativa e gerencial; ·nos limites das. 
ativi(Íades irtérextte&.à formação profissional. 

Atribuições pr<)prias da formaçãQ_ .profissão, com atua,ção 
especifica nas áreas de saúde e obras e serviços urbanos. 

A carreira · inclUi atribuições de farmácia, vincUladas às 
exigências da saúde pública do município, com atividades 
próprias da profissão. 

Atribúições ·. de· fiscalizáção sanitária no mUnicípio,· ·sob 
cootdenação do Fiscal-, de · VigÚância Sanitária Sênior. 
Deverá exigir dos setores públicos e privados, na forma da · 
lei; ·<>. c~primento 4.!ls. norril.~~-gerais d~ $áúde pll;~lica. Em_ • 
casos excepcionais· ê mediànte autorização do · ·superior· 
hierárquico, poderá ser requisitado para fiscalizações fora 
do horário de expediente, inclusive, sábados, domingos; 
feriados, e ho'rários notrimos. . · 

·.·.-': 

J~·-. 
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74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

Fiscal Sazri~o 

Fiscal Sênior de. Vigilância 
Sanitária 

Fisioterapeuta 

Médico 

Médioo Ambulatorial 

Médico Plantonista 

.Técnico de Higiene Dental 

Técnico de Laboratório de 
Patologia·.Clinica 

Atribuições. de fisc~z~ção .sW.tária ~(),.tpWUCIPi.9,,. ~ém d~, . 
exigir dos .. setores públicos ~.privados;;;:)la fonna .. ;dà lei, ·Q. 

cumprimento das normas gerais de saúde pública. 

Atribuições de coordenação e fiscalizaçãO', sanitária . no 
município, além de exigir dos setores públiêos e privados, 
na forma da lei, o cumprimento das normas gerais de saúde 
pública. Em casos excepcionais .. e mediante autori?ação do, 
superior · híerárquici>, poderá ser. ::requisitado· para •· 
fiscalizações fora do horário de expediente, inclusive, 
sábados, domingos, feriados, e horários notrimos. 

• > ·~ ~ " '. \ - ';· ··~ ' • ,•, t .... 

Essa carreira· tem atribuições • de estUdo, avaiíação, 
.prevenção e tratamento de distúrbios da cinesia huma.Iia 
decorrentes de alterações de órgãos . e sistemas humanos., 
Deve erilitir diagnóstico, · prognósticO, prescnçao, 
intervenção e alta, nos limites da área · de atuação.· O 
Profissional . deve aplicar procedimentos, técnicas, 
metodologias e abordagens · específicas ... ·que tenham· 
objetivos de tratar, minimizar e prevenir as mais variadas 
disfirnções. · 

Atribuições da profis~ão \dti .rpedicina, em clínica geral e 
outras especialidade,~·ib.~rêiit~s:à saúde pública. 

Atribuições da profiss~· .d~·.medicina em ·çlínica g~al e 
.outras especialida4~<i#~tes à saúde pública para 
atep.dimento ao /; .Çiçlãdão, prestando . atendimento 

. aipbplatorial.. .:·: · · 

Atril)uíçõ.es, .da profissão de medicina em clínica geral e 
oUtraS: : especialidades i.p.erent~s . a saúde . públiça, 'em 
atendimentq de plantão .é.rii caso de. .Urgência.. e .emerg~ia. 
Atua na área de saúde dentária, sempre sob a supervisão do 
cirurgião-dentista, em clíniC!lS, post<>s de . saúde ôu . 
consultórios odontológicos ·públicos, illl orgalriiàção de 
projetos e programas educativos, além· de diagnosticar, 
orientar . e executar trab~os intraoral, àtiyidades . ~$sas 
supervisionadas pelo cirurgião-dentista. · · 

Coletam, recebem e distribuem material biológiêo de 
pacientes. ·Preparam .amos~ · do material biológico .e . 
realizam · exames. confotfue prótocolo. :: ... Operam: 
equipamentos analíticos e de suporte. Executam, checam, .. 
calibram e fáZem manutenção corretiva dos ~uip&nentos, 
tudo -confomie normas t; procedimentos técÜicos de boas . 
práticas, qualidade e biossegurança. 

Prefeito. . . . .: . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE:.CSONGQNHA&..:: :; ,.,.·j · 

· 82 T~nico (!~Radiologia 

83 Técnico em Enfermagem 

84 Técnico em Química 

85 Procurador 

CIDADE DOS PROFETAS ·,~-~:. ';:,;:,. 

;il·~; :· ·. .r:.-~;· .... 
. '.· . 

Executa procedimentos na ·fi!rição de (#.{üologia::~#PJ. geral~~ 
mediante 'teCI)icas e procediirientos pronssionais 'de níver 
médio, com exigência de formação especial para atuar na 
área. 

Com formação técnica, desempenha atividades em 
estabelecimentos de assistência médica na área da saúde 
pública; prestam itssistênCi~ / ao paci~te, a~o sob 
supervisão de enfermeiro; orgamzam a.lnbiente de'trabalho, · 
dão continuidade aos . plantões, . realizam registros e 
elaboram relatórios téCniços; comwucam-se oom pacientes 
e familiares e oom a eqUipe de saúde. ·· · ·· · ·· 

O Téciúco em Química busca -desenvolver atribuições.· 
necess4las :à operaçiio; moiritoramento':~· control~:·3nalítico . ·· 
.de processos . de laboratório; à prestação de serviços de 
assistência técnica na · área de saúde, ao controle de 
qualidade de insl;lllloS e produtos; tudo fundamentado. ·nos 
princípios e conhecimentos obtidos no curso téCnico 
específico . 

A carreira coni.pr~e.Q4e •.. ·~:. {ltiyiqade de ~sessor.mp.~to 
superior, de ~tuiQZà,·j;tW;aíea, defesa do mUnicípiQ em 
juízo ou fora. dele;. él$of.4ç~~{ de pareceres, minutas de atos 
nonriativos,' oontr~Q$::>.~\terinos diversos, . além daqueles 
preVistos em lei ~spt}Óiál. . . . •. . 

) j ., 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

86 Agente Previdenciário 

. ~-~ . . . 

Ativ:l<,lade ·de. Divel superior com b·achareladó .em Ciêbcias 
Contábéis, Administração, Economia ou Atuária. · A 
carreira abrange atribuições· ·dirigidas ·. ~ administração· e · 
assistência previdenciária, segündo as normas aplicáveis ao:· 
RPPS, fiscalizaçãO dentro do próprio órgão ou nos outros 
órgão~ da Admiiristraçãp Direta e Indir~ta, ativi<Jades 
burocráticas, representativas e afins do Regime Próprio de 
Previdência Social. · ~~~~·~ 

··.~·· .. 
Prefeito ele Congonh_a$ · 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36.4.15:-000- TEL.: (31 ).3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- wWw.rongonhas.mg.gov.br 
. . . . . 
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PADRÃO 

P'-1 

P-2 

P-3 

P-4 

P-5 

P-6 

P-7 

P-8 

P-9 

P-10 

P-11 
.. 

LEI No 3.430, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014. 
ANEXO UI'' 

ENSINO MÉDIO E SÚPERIOR ·. 

VENCIMENTO PADRÃO 
.··· 

R$ 728,53 P-24 R$ 2~237,69 

R$ 764,95 --. ~$ 2.349~58 P-25 
-· 

R$ 803,21 P-26 -R$ 2.46'i,o6 

R$ 843,36 P-27 R$ 2~590,42 

R$ 885,53 P-28 R$ 2.719,93 

R$929,81 P-,29 R$ 2.855~93 
... 

R$ 976,30:_' P-30 R$ 2.998,73 

R$ 1.025,11 P-31 R$ 3.148,66 

R$ 1.076,37 P-32 R$ 3.306,10 

R$ 1.130,19 P-33 . .. R$ 3.471,40 

.. R$ 1.186,69 
.. ;r ·-: 

; . -· R$ 3.644,97 

P'-12 -----. ·_,-R$ 1.246 04 ....... ·' . ,_ 

P-13 
,:· 

P-14 
. -·~ . ' : .:. ~-. '.... /'' ~., '" ,i./ . . . . 

R$·1.373;75 , '. p:.37 > R$ 4.219~51 
. ' 

P-15 R$1.442,43 P-'38. R$ ·h430,48 
.. ·. >.-~ _.··: 

P-16 R$ 1.514,56 P-39 R$ 4.652,01 

P-17 R$ 1.590,29 .P-40 --' 'R.$ 4.884;90 
•' 

P-18 R$ 1.669,80 P-41 R$ 5.128,84 

P-19 R$ 1.753,29 P-42 R$ _5.~385,28 --...... 
P-20 R$ 1.840,96 P-43 R$ 5.654,54 

P-21 
.· .. ·. . ;_-

R$ 1.933,01 P-44 . .- R$ 5.937,26 

P-22 R$ 2.029,65 P-45 R$ 6.234~-12 

P;.;23 R$ 2:131,14 v.··· ,. 

_. ..... ·· \ 

... ·, ; ....... ;'; < 
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